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N.º 493, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.637, de 27 de 
dezembro de 2018, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Camanducaia, 
Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 395 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.951, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

Oliveirense de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 
2 -  Portaria nº 2.962, de 12 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Nova 

Era de Radiodifusão, no município de Boa Esperança - MG; 
3 -  Portaria nº 3.596, de 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 

Assistenciais, no município de Ferraz de Vasconcelos - SP; 
4 -  Portaria nº 4.375, de 22 de setembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Cidade de Dom Silvério, no município de Dom Silvério - MG; 
5 -  Portaria nº 4.684, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, no município de Cabeceira Grande - MG; 
6 -  Portaria nº 6.314, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Prestadora de 

Serviço à Comunidade Ibiaense - ASPIA, no município de Ibiá - MG; 
7 -  Portaria nº 83, de 1º de fevereiro de 2016 - Serviço de Assistência Social - 

SAS, no município de Conselheiro Pena - MG; 
8 -  Portaria nº 121, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Cidadã “Nossa Senhora Aparecida” - Teodoro Sampaio-SP, no município de Teodoro Sampaio - 
SP; 

9 -  Portaria nº 122, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 
Cultural Rural da Imagem e do Som de Lagamar - ASSRISL, no município de Lagamar - MG; 

10 -  Portaria nº 521, de 9 de maio de 2016 - Ação Social Comunitária de Capim 
Branco - ASCOCAB, no município de Capim Branco - MG; 

11 -  Portaria nº 761, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Ilha 
FM, no município de Pariquera-Açu - SP; 

12 -  Portaria nº 766, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Alto do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 

13 -  Portaria nº 1.830, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação e 
Cultura Liberdade, no município de Jaíba - MG; 

14 -  Portaria nº 1.836, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Cristinense, no município de Cristina - MG; 

15 -  Portaria nº 1.838, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Paranaiguara, no município de Paranaiguara - GO; 

16 -  Portaria nº 1.098, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nova 
Aurora, no município de Mundo Novo - GO; 
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17 -  Portaria nº 1.829, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 

Comunitária de Pedreiras, no município de Pedreiras - MA; 
18 -  Portaria nº 1.839, de 7 de junho de 2017 - Associação Bocaiuvense Pela 

Cidadania ABC, no município de Bocaiuva - MG; 
19 -  Portaria nº 1.842, de 7 de junho de 2017 - Associação de Comunicação 

Comunitária Cultural Esperança e Vida, no município de Mocóca - SP; 
20 -  Portaria nº 1.929, de 7 de junho de 2017 - Associação de Rádio 

Comunicação Comunitária Lafaiete, no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 
21 -  Portaria nº 1.988, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária de Santo 

Antônio do Descoberto FM, no município de Santo Antônio do Descoberto - GO; 
22 -  Portaria nº 3.050, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Rádio Alternativa FM, no município de Barra do Corda - MA; 
23 -  Portaria nº 1.423, de 22 de março de 2018 - Associação Novaresendense 

de Difusão e Apoio - ANDA, no município de Nova Resende - MG; 
24 -  Portaria nº 5.590, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, no 
município de Luminárias - MG; 

25 -  Portaria nº 6.637, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde, no município de Camanducaia - 
MG; 

26 -  Portaria nº 6.638, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural 
Comunitária de Belo Oriente, no município de Belo Oriente - MG; 

27 -  Portaria nº 7.149, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Mensageiros da 
Paz de Iepê, no município de Iepê - SP; 

28 -  Portaria nº 7.227, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Cultural e 
Artístico “Joaquim Pereira Cruz”, no município de Conquista - MG; 

29 -  Portaria nº 7.230, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Beneficente Universo (Acobeu), no município de Caratinga - MG; e 

30 -  Portaria nº 136, de 24 de julho de 2020 - Associação Cultural, Educativa e 
Desportiva de Bonfinópolis de Minas, no município de Bonfinópolis de Minas - MG. 

 
 
 

Brasília, 11 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00563/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047729/2015-57, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde, inscrita no 
CNPJ nº02.308.806/0001-77, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de maio de 2016, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Camanducaia, estado de Minas Gerais, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25412/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6637, de 27 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

 

PORTARIA Nº 6637/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.001596/1998 e nº 53900.047729/2015-57,
resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Monte Verde (CNPJ nº 02.308.806/0001-77), para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Camanducaia, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612 de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3715053 e o código CRC 36968DD1.

Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57 SEI nº 3715053
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 53000.046516/2011-28
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 702/2021/SG/PR/SG/PR
 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 
Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.951, 2.962,
3.596, 4.375, 4.684 e 6.314, de 2015; 83, 121, 122, 521, 761, 766, 1.830, 1.836 e
1.838, de 2016; 1.098, 1.829, 1.839, 1.842, 1.929, 1.988 e 3.050, de 2017; 1.423,
5.590, 6.637, 6.638, 7.149, 7.227 e 7.230; de 2018; e 136, de 2020.

 
Atenciosamente,
 
 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.046516/2011-28 SEI nº 2797780

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36537/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.047729/2015-57.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4692084 e o código CRC F7DE8C97.

Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57 SEI nº 4692084
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.047729/2015-57

Interessado:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.308.806/0001-77

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Camanducaia

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 17/01/2019, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3769102 e o código CRC DDE2AA4A.

Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57 SEI nº 3769102
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20903/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.047729/2015-57.
Processo de Outorga nº: 53710.001596/1998.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
MONTE VERDE, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Camanducaia, estado de Minas Gerais, por meio da
Portaria nº 256, publicada no DOU de 20/6/2003, e Decreto Legislativo nº 186,
publicado no DOU de 18/5/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 18/5/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 18/4/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da

Nota Técnica 20903 (0721031)         SEI 53900.047729/2015-57 / pg. 3



autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 15/09/2015, às 14:15, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0721031 e o código CRC DD3CE69B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30123/2015/SEI-MC

Brasília, 15 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE
Rua dos Eucaliptos, nº 182 - Bairro: Distrito de Monte Verde

37.653-000 - Camanducaia - MG
​CNPJ n° 02.308.806/0001-77

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047729/2015-57.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20903/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0721048 e o código CRC 88B8A5FF.
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107.9 - Rádio MORte Verde FM

Associação Comunitària Para Desen""lvimonto A rtlstico o Cul\unll de Monro V<:rde

Ruaoo. EucaliprO<. 75 To!.: (35) 3438-1544 - 3765).(100 Monto Vornle-MG

CNPl ~ 02.308.806IOOO1_n • U tilidade Pública Municipal Lei n" 2033fl014

Declaro, como representante legal da Radio Monte Verde FM 107,9

parn os devidos fins de inslTUÇãodo processo de renovação da Outorga

para a execução do Serviço de Radiudifm ;ão Comunitâriajunto ao

M inistério das Comunicações que;

a Em is.'lOTaencontra-se com suas instalações e equipamentos em

confonnidade com a ultim a autorização do M inistério das

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respe<:tiva licença de

funcionamento da Estação.

Radio Monte Verde FM 107,9

Rua dos Eucaliptos 75

Monte Verde

CEP - 37653--000

Camanducaia-MG

Monte Verdc-MG , 08 de abril de 2016.

Izildinha Antonelli - presidellte

CPF 010.148.558-10 I RG 11.566.030 - SSPISP

rndigfW rnQn(evt:Idefm .oom .br www .mOllteverdefrn.cum .br

Facebook: M onte Verde FM (35) 3438-1544 f 9 8461-1959
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
------------------

C onb 1 b u ln te ,

C o n fira o s d a d o s d e ld e flt ifo c a çã o d a P e sso a Ju íd ic a e , s e h o tN e r q u a lq u e r d iv e rg ê n c ia , p ro v id e n c ie ju n to à
R FB a su a a tu a liZ a çã o ca d a s tra l.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiOICA

"""'ERaDE "SCRIÇM COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE ""'ADE-""-
02. 308.806lO001-77

SITUAÇAo CADASTRAL
19/1111997

MATRIZ

" " " ' • .• .-
ASSOCLACAO CCWUNlTAIlIA PARA DESENVOLVIMENTOARTISTICO E CULTURAL DE MONTEVERDE

I T1TIJlODO ESTI'fIEl£C8''''ro INOU£ DEBNT"""'l

IRADIO COMUNrTAR1ADE MONTEVERDE

ICOOlGOE OEXRIÇAO"""'- ~~

I94.3O-a-oll_ Ati.-icl._ d. assoeiaç6K de defesa de d •• __ Os

• " " " " " ,* " " " " ,~ ~94.93-6-00 _ AtMel._ d. _ iD ç6 ft _ _ ••• Iiged •• cuk ••", •• art •
94.911-$-011-Alivid.d_ = -= ~ _nto . icedas •••_te

I c&liGõ f pCSCRlÇol<l""" turnJR'EZ.O:iiiiii:A
I3911-9• AssoelACAO PRIVADA

I~AlFTOS I I~II~.. I
IC"" I I~EVERDE I

I.• • • .• •
I~37.653-ot1l1 CAMANOUCAIA

I " "~ B..El""""''' I
IftlHOHO'

IlUCIOCOHTABll@HOTMAlLCOM 13!\)3O]..12l19

I~ " ... . , . .TM >~ ""-(• • ..• •l
I

l'" u.o.Ç"" """"" l- I I """A """ ••• """"" c.o<:>AS'R"- IATIVA ~ ,-
l"O " '" " DE ""' •••••••••~

I
l~/,()E"..cw.

I
I= ::...UOi(ki"''E'''''- ,

A p ro va d o p e la In s tru çã o N o rm a tiv a R FB ri' 1 .4 7 0 , d e 3 0 d e m a io d e 2 0 1 4 .

Em itid o n o d ia 13/0412016 à s 1 6 :4 4 :0 4 {d a ta e h o ra d e B 1a 5 ir ia ~ P ág in a : 1 1 1
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107,9 - Rádio Monte Verde FM

Ass_Con~ Para Desem"lvilDCoto A rtístico e Cultwal de Monte Verde
Rua dos ElICaliplos,75 TcI.: (35) 3438-1544 • 37653-«JO Momo Verde-MG
CNPJ _ 02,30ll,8061tMM )1_71_ U tilidade PUblicaM unidpallei o ' 203312014

ATADAAS5EMBLtlA EXTRAORDINARIA .

ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIAPARA0 DESENVOLVIMENTOARTlSTICOE CULTURALDE MONTEVERDE.-

RADlOMONTEVERDEfM -101,9

Aos quatro dia, do mê, de outubro do .000 de doi, m il e quinze (04/10/2015) na Rua dos Eucaliptos 15,

sede desta Associação, Dôstrlto de Monte Verde-úlmanducaia-MG às 2OhllO em segul'lda chamada,

atendendo a convocação feita pela D iretoria no dia dez"""",, de setembro deste ano (19/09/2015),

(A rt.U capo 111),reuoiu-se em Assembleia Extr__ dinária. O Presidente Gustavo Pessoa A rrais abnu os

trabalhos, relatou a todos s.obre ~ con~ desta Assembleia, agradereu o empenho, colaboração e

dedicação de todos OS demais membros, e apresentou •.•.•.0 carta de af",tilm en1o d~ presidência da

As'>OCiaç1joe ponderou sobre setl af",tamento. Im ediatamente tomou posse da presidência, Izildinha

Antonelli, conforme consta no Estatuto (A rt.. 18). O 5enhol" Gustavo Cuadra de A lmeida membro do

Conselho Consultivo ","ume ~ V iee-Presidênda. O mandato da atual diretoria conforme consta do

Estatuto, !A rt.15 _ Paragralo 3) .....-.ce dia"""" de novembro do .000 de doi< m il e dezesseis I 09/11/2016)

e esta assim constituída,

Presidente: Izildinhil AntonellL cPf 010.148.558-10 / RG 11.566.f13O SSP-SP

V lce-Presldente: Gustavo CuadA l de A lmeida. cPf 184.2S2.SZll-06/ RG 20.231.552.6 SSP-SP

Secretária: S ilvÍlllT rova U rias. CPF 664.132.416-04/ RG 11.180.501-0 SSP-SP

TesoureIro: Pedro Leopoldo Rosa. CPF 6SLZ31.276-041 RG 24.l4.186-3 SSP-MG

Sea'(!tario becutlvo: Rubens Ramos de O liveira. cPf 063A48.606-341 RG 143.103 SSP-MG

Conselho Consultivo;

M árcio Ant6níO Eurico. CPF 434.126.0S6-34/ RG S.458.244 SSP-MG

M lI.andro santos de üma. CPF Z81.59L14S-31/ RG 26.SS1.560-9 SSP-M6

Nada m~is havendo •• ser tratado e estando todos '" presentes de acordo, deu-se por encerrada a

Assembleia. Eu, Sil'lia Trova Una<, secretária fiz 1Ilavr;ltura da presente A la que depois de lida e aprovada.

assinada por m im e por todos", presentes. A Presillente deu por encf'rrada a Assembleia. D istrito de

Monte Verde - camanducaia _ MG, 04 de outubro de 2015. A .A . - Silvi~ Trova U ria<. Izildintla Antortelli.

Luiz Gustavo Cuadra de A lmeida, Pedro Leopoldo ROSiI,Rubens R<irnos de O liveira, M arcio Antônio Eurico

e M a.andro Santos de üm~, >OOllC<JJCOOO('OCX .lOOOC.'OCX '••••••••••• 'OCX 'OCX••• 'OCX••••••••••••••••••••• "" ••.

Presidente; Izildinha Antonelli: CPF 010.148.558-10

C\ '],k %dvc< tÁd,.
secreuíTa, Silvia Trova Unas; CPF 664.132.416-ú4

radio((~ 'rnontc"c[<;lcfm_colH br ~ montev!,rdefm .com .br

Facebook: M onte Verde FM (35) 3438-1544 f 9 8461_1959
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C E R T ID Ã O

C e r t i f ic o e d o u t e , em v ir tu d e d e p e d id o v e rb a l d e p e s s o a in te r e s s a d a , q u e o t í tu lo t i

q u e s e r e f e r e a p r e s e n te v ia to i a v e rb a d o s o b n º 0 4 , em f r e n te a o r e g is t r o nQ 1 3 5 , n o

J iv ro n º A - l I , f o lh a s 1 5 6 , em s e is ( 0 6 ) d e n o v em b ro d e d o is m i l e q u in z e (2 0 1 5 ) , n o

S e rv iç o d e R e g is t r o C iv i l d e P e s s o a s J u r íd ic a s d e s ta C o m a rc a d e C am a n d u c a ia ,

b ta d o d e M in a s G e r a is .

C am a n d u c a ia lM G , 0 6 d e n o v em b ro d e 2 0 1 5 .

A n to n io C a r lu s V a rg a s

O f ic ia l S u b s t i tu to

A N T O• . ;~ ~ ~ G I \S

! u,r,.1J\,,:=.'UG":2. _ " ,1 ': ;
l,!..=.,,",.=•....- ...•. -'~
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OCl..ETO- SlSJlMA DfoCOHSUllAO£cllllOS DE FISTEl-lSIS_U .& 'I

e Menu Principal ~

BOA TAFtllf-

RUBENS RAMOS DE OUVElRA

iii[S=~
,;~'

- - - . -

á1JANATfL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

NDme:

CNPJ:

ASS. COMUNIT. P/O DESENVOlV. ART. ECULTURAL DE MONTE

VERDE

02.308.806/0001-77

Certificamos Que ~ consl""" <W1J",Ia dala. prodênclas em ••••• nome. <elaIm ts às ",.1'_
adm inistradas pela N lalcI. ressalvado o di..,;tu desla agMda de coorar quaisquer d;v;das de

respalS<Obilidade do contnbuonte acima que vierem a ser apuradas.

EstiJ certidão ref..-e-se """luslY ilmente!ll s~a:;ão do contribuinte no ãrnbilo desla agência, r>lio
consbw lndo, po< 'conseguinte. pr __ dr _tênc: •• dr débil"" ;n5<:,rtl><em DMda AoIM1da Un;ão,

adm inistrados P"la Procurador •• Geral da Fazenda lYcional.

EM Itida llIs 17:39:12 do dia 14/0<1/2016 (hora e data de Br""i1ia).

vlilida aIé 14(05(2016.

certldlo expedida gratuilamentc.

Carta  (1084085)         SEI 53900.024322/2016-32 / pg. 6



107,9 - Rádio Monte Verde FM

AssociaçJo Comunilári4 Pano l)"sawolvirncnlO Anlslico e Cultural de MOJIleVerde

Ruado.Eucaliptm, 7~ TeL:(3~)343g.1544 _ 37653..(X)()Monle Verde-MG

CNPJ _ 02.3o.s.806JOOOI-77 _ Ulilidade Pública Municipal Lei o' 203JI2014

Det:laro como representante legal da Radio Monte Verde FM 107,9 para os devidos

fins de instrução do processo de renovação da Outorga para a execução do Serviço de

Radiodifusão Comunitária,junto ao Ministério das Comunicações que a programação

da Emissora é inteiramente voltada para a Comunidade, contendo em sua grade:

Informação-divulgação e orientação de saúde, lazer, manifestações esportivas.

culturais e artlsticas contribuindo para o desenvolvimento da Comunidade, sem

discriminação de raça, religião, sexo, convicções poHtioo-partidária~ e condições

sociocconâmieas.

Apoio e divulgação diária da ABMV - Associação Beneficente de Monte Verde

(Hospital) --Sociedade dos Moradores de Monte Verde. ---()rquestra de Violinos de

Monte Verde (Formada por crianças de "árias faixas etárias e com apresentações

mensais na Radio, "Musica l1a.'IMontanhas'') -Programa semanal"Violeiros de

Monte Verde" artistas e compositores locais e regionais. -Anjos da Vila, entidade

voltada para a F.ducação, E.~pone e Lazer das crianças de Monte Verde. -"Grupo

VirôArt" música-dança-tcatro e esporte. _Rainha da paz (Ação Social com crianças de

até 12 WIOS)-Divulgação do Poder Público Exe<:utivQe Legislativo.

Cada Entidade ou eidadão tem o direito de lL'lO e divulgação em diversos horários e

prognunas para emitir suas opiniões e manifestar suas ideias. prOPOSIaS,sugestões e

reclamações dentro da Lei.

Monte Verde-MO, 08 de abril de 2016.

dJ~0_k_J
lzildinha AntonelIi - presidente

CPFOI0.148.S58-10 f ROI1.566.030-SSP/SP

raJiorU!montevcrdclin.com.br www.momeverdefrn.eom.br

Faeebook: Monte Verde FM (35) 3438-1544 f 9 8461-1959
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~. 20.231.~52-6 ~~~~ 12/MAR/2~04

~ LUIS GUSTAVO CUqORA DE A~MElDA

• • • • • • . •0 G U I N T I N O D E A L M : I O A

E M A l H A C O N C E P C I O N C U A D R A J U R A D O
DE ALMEIOA..",. .••.•...'" " " . , , , ..•,"..

CAMPINAS -SP 18/DEZ/1974

0 < 1 < - . '" CAMPINAS-SP
PRIMEIRO SUBDISTRITO

_ P C h L V I 8 1 1 1 4 / j l S . 2 0 2 / N . 1 l I 2 7 4 . ) 5

" " 1 8 4 c . ! l ~ 2 I ; l r l i 9 6 (. . • . . . .'- -~ S b . ~• ~
; , . • • . • • • . • • •1 i < & t• •l \ . I . i r o ~ " ~ . ,. • , . Il"". ~,~,
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C o m p r o v a n t e d e e n t 'e g ~ d e t o d o s o s d o c u m e n lo s s o l i c i t a d o s p ; l r a a i n ~ t r u ç ã o d o p r o c e s s o d e

renovaç~o da O utorga para a execução do serviço de Radiodifusão Com unit~ria,junlo ao

M i l l i ~ t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s .

R~dio M onte Verde FM 107,9.

Postada em 28 de novem bro de 2013 e recebida em 03 de dezem bro d" 2013.
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SEClU:TARIA Df: Ft\ZE''DA - SICroR DE.\RRECAIlAç..\O

PREFEITURA :\llI~]CIPALDE CAMA:"lUIJCAIA

~

l~
~ -a"",

ALVARÁ DE LICENÇA PARA I.OCALlZAçA~O E FUNCiONA/dEI'lTO

ALVARÁ W: 251 EXERcíCIO: 2016 VÁLIDO ATP,; 31/12/2016

DADOS DO CONTRIBUINTE:

Ramo social: ASSOCIAÇÃO COM Pi DESENV.ART.E CULT.DE M,VElWE
Nomc J:inlasia: RAOlO CO:Y1UNlTÁRIA DE :vIONTE VERDE
CNP JiCI'F: 02.3OlU;o6/0001-77 Inscrição enmômiça: 20045R056\
Endereço !iscal: RUA DOS EUCALIPTOS, lil2 . DlSTRlTO DE ~10KTE VERDE
CAl\.fANDCCAIA - MG - CEP 37.653-000

DADOS DA LICENÇA:
Atividade Principal:
5040572 _ ESTACA0 DE RADJO, SERVIcas DE SOM, H,IAGEKS E AI-'lNS

RESTRiÇÕES:
ESTAR DE ACORDO CO.\1 O CO DIGO TRIBUTÁRIO \lUNICTPAL E DEMAIS
ÓRGÃOS QUE REGULA:v1ENTA\l A A TlVIDAlJE.

OBSERVAÇÜES:
-O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO 1',1\.1 LUGAR VisíVEL E

RENOVADO ANUALMEl\'TE.

CAMANDCCAIA. 15 dt Abril de 2016 .

. ' ,V ~
A:-.J {F VINICIUS S/'jLGADO CARI30NF.

SETORDE tRrmnoS

,SCNIURA MUNICIPALDECAMANOOCAlA

CN't 17.936.39lJ/llOClW1

.\'.;DRÉ vl'oJlrn:s SALGAOO CAI'LlOl\E

~."" ••<"' u,. r","'"'" ,.•.•o<~'" " ••••. ~ ". <:<0''''_('"n,.d",," . "" -".,,<0."'''
j',~'""" ""-JU"'" _R,m,": '''..-11,..,,''-:>0 r_m,i1,";h,,,,~,,,,," •• d.,",, .••••..<om.b,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 22844/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.047729/2015-57, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE , sediada em
CAMANDUCAIA- MG, para renovação da outorga referente ao período de 18
de MAIO de 2006 a 18 de MAIO de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1200155 e o código CRC 4F81A882.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22844/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047729/2015-57 - Nº SEI: 1200155
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22845/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE
Rua dos Eucaliptos, nº 182 - Bairro: Distrito de Monte Verde

37.653-000 - Camanducaia - MG
​CNPJ n° 02.308.806/0001-77

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério das Comunicações. Processo nº
53900.047729/2015-57.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 18
de MAIO de 2006 a 18 de MAIO de 2016, protocolizado sob o nº
53900.047729/2015-57, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1200159 e o código CRC CE064E44.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22845/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047729/2015-57 - Nº SEI: 1200159
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32677/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE
Rua dos Eucaliptos, nº 182 - Bairro: Distrito de Monte Verde

37.653-000 - Camanducaia - MG
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 22845/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) não procurado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/08/2016, às 14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1319120 e o código CRC CDDC98D0.

Ofício 32677 (1319120)         SEI 53900.047729/2015-57 / pg. 14



Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32677/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047729/2015-57 - Nº SEI: 1319120
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047729/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE MONTE

16 300

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CAMANDUCAIA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

IZILDINHA ANTONELLI 010.148.558-10 Presidente 04/10/2015
09/11/2016

Luís Gustavo Cuadra de Almeida 184.252.528-06 Vice-Presidente 04/10/2015
09/11/2016

Silvia Trova Urias 664.732.416-04 Secretário 04/10/2015
09/11/2016

Rubens Ramos de Oliveira 063.448.606-34 Outros 04/10/2015
09/11/2016

Pedro Leopoldo da Rosa 651.237.276-04 Tesoureiro 04/10/2015
09/11/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3024/05/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Carta 1084085):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Data do recebimento: 18.4.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: Pendente.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 4/5. (4.10.2015 - 9.11.2016)
Presidente: Izildinha Antonelli;
Vice-Presidente: Luís Gustavo Cuadra de Almeida;
Secretário(a): Silvia Trova Urias;
Tesoureiro(a): Pedro Leopoldo da Rosa;
Secretário(a) Executivo(a): Rubens Ramos de Oliveira.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 8 a 11 e 13.
5) CNPJ: fl. 3.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 6.
7) Declaração de conformidade: fl. 2.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Pendente.

***PENDÊNCIAS:

- Não foi encaminhado o estatuto social consolidado atualizado.
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está prestes a vencer.
- Não foi encaminhado relatório do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 113/10/2016 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (1425577)         SEI 53900.047729/2015-57 / pg. 18



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27071/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047729/2015-57.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Camanducaia, estado de Minas
Gerais, apresentou requerimento de renovação da autorização, por meio da
Carta 1084085.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar

consolidado com todas as

alterações.

 

Observação 1: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe o art. 40 da

Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá ser encaminhado

registrado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Visto que o mandato da

diretoria encerrar-se-á em

9/11/2016, é necessário que a

Associação encaminhe a nova

Ata de eleição tão logo seja

registrada.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Não foi encaminhado o

relatório do Conselho

Comunitário acerca da grade

de programação.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

 
Ressalta-se que o relatório

deve observar o disposto no

art. 116 da Portaria, ser

assinado por todos os

conselheiros e devem estar

relacionadas as entidades

representadas por cada um

deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

Caso haja ingresso de novos

diretores, a Entidade deverá

encaminhar cópia do CPF dos

novos membros.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

Caso haja ingresso de novos

diretores, a Entidade deverá

enviar documento que

demonstre que todos os novos

dirigentes eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade
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Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 13/10/2016, às 09:05, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 14/10/2016, às 14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1425584 e o código CRC 4E9ACE1E.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57 SEI nº 1425584
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39712/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE
Rua dos Eucaliptos, nº 182 - Bairro: Distrito de Monte Verde

37.653-000 - Camanducaia - MG
​CNPJ n° 02.308.806/0001-77

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047729/2015-57.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27071/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 14/10/2016, às 14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1425610 e o código CRC 1A45E21B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39712/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047729/2015-57 - Nº SEI: 1425610
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107,9 - Rádio Monte Verde FM
Ass. Com, Para Desenvolvimento Artístíco e Cultuml de Monte Verde

Rua dos Eucaliptos. 75 Te!': (35) 3438-1544

37653-000 Monte Verde-MG

CNPJ - 02.308.806/0001-77

Ref: Oficio nO39712/20 16/SEI-MCTlC

Processo nO53900.047729/2015-57

Norma Técnica nO27071/20 16/SEI-MCTlC

Encaminhamento de documentos:

-Cópia Estatuto Social - registrada em Cartório

-Ata Eleição - registrada em Cartório

-Relatório - Conselho Comunitário

-CPF e Comprovante de maioridade e nacionalidade - novos dirigentes

-Endereço atualizado

DOCUMENTO ENTREGUE PElO CORREIO

Iim~LiitLlkàs..f1JOá hom

AsUlatlra: ~ Cj) .-Jo
/

www.monteverdefm.com.hr

Facehook: Monte Verde FM(J5) 3438-1544 1 98461-1959
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•

00

ESTATUTO

A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia P a ra o D e s e n v o lv im e n to A r t ís t ic o e C u ltu ra l d e M o n te V e rd e .

CAP[TULQ I

D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E , F IN S E D U R A Ç Ã O D A S O C IE D A D E .

A r t . 1 2 - A A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia p a ra o D e s e n v o lv im e n to A r t ís t ic o e C u ltu ra l d e M o n te

V e rd e , a s s o c ia ç ã o c iv il s e m fin s lu c ra t iv o s , v o lta d a p a ra a d e fe s a d a d em o c ra t iz a ç ã o d a

c om u n ic a ç ã o e d a in fo rm a ç ã o , c o n s t itu íd a p o r s o c ie d a d e c iv il d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

e d e D ifu s ã o C u ltu ra l d e o rg a n iz a ç õ e s p o p u la re s d e a p o io à s a ç õ e s s o lid á r ia s , c o o p e ra t iv a s

e s o c ie d a d e s n ã o re lig io s a s e n ã o p a r t id á r ia s , d e d ic a d a a s e rv iç o c o m u n itá r io d e c a rá te r

n ã o comercial.

A r t . 2 2 - A A s s o c ia ç ã o te rá s e d e em M O N T E V E R D E , c ito à R u a d o s E u c a lip to s , S /N , p o d e n d o

ta m b ém te r d e p e n d ê n c ia s e re p re s e n ta ç õ e s lo c a is e /o u c id a d e s .

A r t . 3 2 - O p ra z o d e duração d a Sociedade, cuja sigla será R .C M . V . é indeterminado.

A r t . 42 - S ã o o b je to s s o c ia is :

A ) R e p re s e n ta r a ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia d e M O N T E V E R D E d e fe n d e n d o s e u s

interesses e o s objetivos d e desenvolvimento e consolidação d a atividade em

c o n d iç õ e s d e p a r t ic ip a ç ã o d em o c rá t ic a e p o p u la r n o p ro c e s s o d e c om u n ic a ç ã o ;

B ) R e p re s e n ta r a s o rg a n iz a ç õ e s p o p u la re s e c o o p e ra t iv a s , in d e p e n d e n te d e o u to rg a

e s p e c í f ic a ju n to a o s ó rg ã o s p ú b lic o s p e lo s e to r d e te le c o m u n ic a ç õ e s , a tu a n d o a in d a

ju n to a o s p o d e re s le g is la t iv o e ju d ic iá r io ;

C ) C r ia r , im p la n ta r e a d m in is tra r u m s is te m a d e in te g ra ç ã o d e em is s o ra d e

ra d io d ifu s ã o e /o u o u tro s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o c o m u n itá r io s d e F M , b u s c a n d o o

a p e r fe iç o a m e n to q u a lita t iv o d a p ro d u ç ã o jo rn a lís t ic a e c u ltu ra l e re d u ç ã o d e c u s to s

d e p ro d u ç ã o e tra n sm is s ã o e a g il id a d e n a s m o b il iz a ç õ e s d e in te re s s e c iv il

e m e rg ê n c ia , p o d e n d o ; p a ra ta n to , e m n om e d e seus re p re s e n ta n te s ,a s s in a re m

c o n v ê n io , f irm a r c o n tra to s e re a liz a r to d o s o s e n te n d im e n to s n e c e s s á r io s .

D ) C r ia r , e s ta b e le c e r e c o n s o lid a r s e rv iç o s q u e p o s s ib il i te m a p le n a re a liz a ç ã o d o s

o b je to s d a ra d io d ifu s ã o e /o u o u tro s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o c om u n itá r io s ,

Carta  (1573475)         SEI 01250.009433/2016-17 / pg. 2



CERTIDÃO

C e r t i f ic o e d o u fé , em v ir tu d e d e p e d id o v e rb a l d e p e s s o a in te re s s a d a , q u e o in te iro

te o r d o p re s e n te e s ta tu to fo i r e g is t r a d o n e s te S e rv iç o d e R e g is t ro C iv i l d e P e s s o a s

J u r íd ic a s d a C om a rc a d e C am a n d u c a ia /M G so b nO 1 3 5 , à s f ls . 1 5 6 d o L iv ro A - lI , em

d e z e n o v e (1 9 ) d e n o v em b ro d e m il n o v e c e n to s e n o v e n ta e s e te (1 9 9 7 ) , c om

a lte ra ç õ e s a v e rb a d a s s o b nO s0 1 , em v in te e o i to (2 8 ) d e n o v em b ro d e d o is m il e d o is

(2 0 0 2 ) , e 0 2 , em v in te e o i to (2 8 ) d e ja n e iro d e d o is m il e tr ê s (2 0 0 3 ) .

C am a n d u c a ia /M G , 1 5 d e d e z em b ro d e 2 0 1 6 .

~J/

A n to n io C a r lo s V a rg a s

O f ic ia l S u b s t i tu to

PODER JUD IC IÁR IO . T JMG I CORREGEDOR IA GERAL DE JUST iÇA

C a r t ó r i o d e R e g i s t r o d e T í t u l o s e D o c u m e n t o s e C i v i l d a s P e s s o a s

J u r i d i c a s D e C a m a n d u c a i a

SELO ELETRÓN ICO N " AW E75746

COD . SEG .: 8966849712139419

Q t d e d e A i o s : 6 R e c o m p e ; R $ 1 , 0 9

Em o l: R $ 19 ,22 TFJ : R $ 6 ,27 TO TAL : R $ 25 ,49

C o n s u l t e a v a l i d a d e d e s t e s e l o n o s i t e : h l l p s : l I s e l o s . l jm g , j u s . b r

- -~
REG ISTRO DE T iTU LOS E DOCUMENTOS

E DE P~SSOAS JUR ID ICAS

UB IRAJARA JO ~E VARGAS

- TABE lIAO - ]
ANTON IO CARLOS VARGAS

- SUBST ITUTO -

C N v 1A N D U C A ~A - t : 'E _
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~\ c~~ especialmente na área de instalações técnicas, produção e distribuição de

~ programas, noticiários para desenvolvimento de marketing;
<? .

E) Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de comunicação

comunitários;

CAPíTULO 11

DIREITOSE DEVERES

Art, 5 - A diretoria poderá conferir título benemérito a pessoas ou entidades que venham

efetivamente a contribuir para desenvolvimento da radiodifusão comunitária, sem que

obtenham o direito de associados.

Art. 6 - São direitos dos Associados:

A) Participar, votar e ser votado, ainda que por procuração nas assembléias e

reuniões;

B) Consultar a associação das pequenas emissoras de radiodifusão comunitária de

Minas Gerais (APEMG). Da qual a associação comunitária de radiodifusão de

MONTE VERDE,para desenvolvimento artistico e cultural é órgão nato. Quanto a

quaisquer questões relativas ao funcionamento e interesses, bem como receber

assistência prevista na letra B do Art. 4 deste estatuto;

C) Consultar os associados quanto a assuntos de interesses da sociedade,

considerados estratégicos;

Art. 7 - São deveres dos associados:

A) Contribuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade para a

consecução dos objetivos e finalidades da associação;

B) Prestar as informações solicitadas, comparecer às reuniões e eventos, acatar as

resoluções das Assembleias e da Diretoria, cumprir e fazer cumprir o presente

Estatuto;

C) Contribuir com as cotas, mensalidades e transferências pela Diretoria e votada em

Assembleia.

CAPíTULO 111

ASSEMBLEIAGERAL

Art. 8 -A Assembleia Geral é o órgão soberano da Associação que se reunirá, ordinária ou

extraordinária, nos casos estabelecidos neste Estatuto.

Parágrafo 1- Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à mesa o "LIVRO

DE PRESENÇA",onde os sócios lançarão suas assinaturas;- -- --

Parágrafo 2 - Os trabalhos serão abertos pelo presidente da Associação, o qual assumirá

imediatamente as suas funções e convidará um membro da diretoria para secretariá-lo.
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C,\>-',t- Parágrafo 3 - O Presidente da Assem bleia, a lém do seu voto de sócio, terá tam bém o voto

/' de desem pate, exceto quando se tratar de ele ição.

Parágrafo 4 - As votações nas Assem bleias, poderão ser sim bólicas, nom inais, secretas ou

por aclam ação.

Parágrafo 5 - A Atados trabalhos, lavrada pelo secretário, será assinada pelos

com ponentes da m esa e por 03 (três) sócios escolh idos pela Assem bleia.

Art 9 - A Assem bleia G eral ord inária reunisse-a um a vez por ano.

Art. 10 - São atribuições da Assem bleia G eral:

A ) Exam inar e aprovar ou não as contas da diretoria, o balanço socia l e os dem ais atos

adm inistrativos; .'

B ) Destitu ir, quando assim exig irem os interesses da Associação, um ou m ais m em bros

da diretoria, m ediante o voto concorde de no m ínim o 2/3 (dois terços) dos

associados convocados especia lm ente para esta finalidade, em assem bleia geral

extraordinária;

C ) Prom over im ediata substitu ição e pelo prazo restante de m andato, dos m em bros

destitu ídos na form a da letra B deste artigo;

D ) Deliberar sobre dem ais assuntos constantes "O RDEM DO DIA".

Art. 11 - A Assem bleia G eral Extraordinária se reunirá, sem pre que convocada pela

diretoria, ou por 2/3 (dois terços), no m ínim o dos associados, deliberando sobre assuntos

que tiverem m otivado a convocação.

•

'.

Art. 12 - As Assem bleias G erais, tanto ordinárias quanto extraordinárias, serão convocadas

com antecipação de 15 (quinze) dias m ediante edita l a ser afixado na sede socia l e nas

representações além de com unicação por carta a todos associados em dia com suas

obrigações, com aviso de recebim ento com antecedência m ínim a de 08 (oito) d ias.

Art. 13 - A Assem bleia G eral deliberará, validam ente com a presença pessoal ou através de

procuração da m aioria dos associados,

Parágrafo 1 - A Assem bleia G eral deliberará por m aioria dos seus m em bros, cabendo um

voto a cada associado, presente ou representado.

Parágrafo 2 - Só votar e ser votado o sócio quitecom a tesouraria.

Parágrafo 3 - O s sócios benem éritos poderão partic ipar das assem bleias, sem díreíto a

voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "O RDEM DO DIA".

Art14 - Na falta do com parecim ento à Assem bleia G eral da m aioria dos associados, haverá

um a segunda convocação 1 (um a) hora após a prim eira e deliberada com qualquer núm ero

de associados presente, executando o dispositivo no parágrafo 2 do artigo 13.
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/ Art.15 - A diretoria, que é órgilo executivo, compõe-se de:

A) - PRESIDENTE

B) - VICE-PRESIDENTE

C) - SECRETÁRIO

D) - TESOUREIRO

E) - CONSELHOCONSUlTIVO (Composto de 3 (três) Membros).

Parágrafo 1 - O mandato da diretoria é de 3(três) anos podendo seus membros serem

reeleitos.

Parágrafo 2 - O mandato dos membros da diretoria estende-se até a data da posse da nova

diretoria eleita por Assembleia Geral.

Parágrafo 3 - O mandato dos membros da diretoria que substituem os destituídos será

complementar, pelo prazo restante do mandato que forem substituir.

Parágrafo 4 - Subordinada diretamente à presidência da Associaçilo, funcionará a

secretari;) executiva, cujo titular, o secretário executivo, será escolhido pela diretoria.

Parágrafo 5 - A secretaria executiva terá atribuições que lhe forem estabelecidas pela

diretoria.

Art. 16 - Compete ao presidente:

A) - Representar a Associaçilo ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;

B) - Constituir procurador ou procuradores para defesa dos interesses sociais;

C) - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as deliberações da diretoria e da Assembleia

Geral;

D) - Presidir as reuniões da diretoria e convocar assembleias gerais;

E) - Designar o secretário executivo e fixar sua remuneraçilo;

F) - Assinarbalanços anuais da Associaçilo, submetendo a apreciaçilo da diretoria, logo

após o balanço anual, o relatório das atividades administrativas e sociais, referente

ao exercício findo, para que possam ser levados à apreFiaçilo da Assembleia Geral;

G) - Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerciais;

H) - Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias.

Art. 18 - Compete ao vice-presidente, substituir provisoriamente, o presidente nas suas

faltas e impedimentos e definitivamente em caso de vaga.

Parágrafo único - O presidente poderá designar missões especiais ao vice-presidente que

agirá em seu nome, documentado de alguma forma, esta designaçijo.

Art. 19 - Compete ao tesoureiro:

Qj;'
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- Ze lar pe lo patrim ônio da Associação e prom over a escritu ração da m esm a;

- Apresentar ao presidente qua isquer irregu laridades verificadas nas finanças da

Associação;

C ) - Exercer, con juntam ente com o presidente , as ativ idades previstas na le tra C do

artigo 21;

D ) Acum ular serv iços de secre taria no caso de im pedim ento do secre tário .

A rt. 20 - Com pete ao secre tário executivo da Associação, nom eado pelo presidente o

seguin te :

A ) - O rgan izar todo o serv iço in terno da Associação, d irig indo o respectivo expediente ;

B ) - Subm eter ao presidente toda organ ização da secre taria executiva , a contra tação e

dispensa dos serv idores, bem com o a fixação dos sa lários respectivos.

CAPITULO V

DA RECEITA

Art. 21- A rece ita da Associação é com posta de:

A ) - A rrecadação de contribu ições ord inárias e especia is dos associados;

B ) - Doação ou rece ita proven iente de terce iros;

C ) - Outras rece itas proven ientes de prestações de serv iços inclusive para terce iros;

D ) - Contribu ição dos sócios cooperados;

E ) - Conveniados com outras institu ições.

CAP£TULOVI

DASSANCCES

Art. 22 - As in frações podem ser pun idas pe la d ire toria cm suspenção de dire itos ou

exclusão dos associados, garantindo sem pre ao associado, am plo d ire ito de defesa.

Parágrafo ún ico - O associado poderá recorrer com efe ito suspensivo à Assem ble ia Gera l

dentro de 60 (sessenta) d ias do receb im ento da notificação de punição, que será rem etida

via posta l com reg istro de aviso de receb im ento (AR ).

A rt.23 - A fa lta de pagam ento das m ensalidades, durante 1 (um ) sem estre , causará a

suspensão dos d ire itos dos associados .

Parágrafo ún ico - A suspensão do associado em débito com a Associação não pre jud icará o

d ire ito deste de p le itear, pe los m eios lega is, o pagam ento do referido débito e do que lhe

for devido pe lo associado inad im plente .
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.' G\'-~r Art. 24- No caso de falta de pagamento de contribuições, a suspensão do associado será
v .

,::;,/"" automática.

Parágrafo único - Esta sanção não terá efeito a partir do momento em que o associado

satisfazer integralmente suas obrigações.

CApfrULO VII

DAS DISPOSiÇÕESGERAISE TRANSITÓRIAS

Art. 25 - As reuniões da diretoria realizar-se-ão mensalmente ou a qualquer tempo por

convocação do presidente ou de dois diretores e, das deliberações tomadas, lavra-se a Ata

em livro próprio.

Art. 26 - Os atos que importem em ônus e alienação de bens e imóveis pertencentes à

Associação, somente poderão ser praticados pelo presidente ou por seu substituto legal,

mediante prévia deliberação da Assembleia Geral.

Art. 27 - O presente Estatuto somente poderá ser modificado por Assembleia Geral

Extraordinária especialmente convocada para tal fim.

Art. 28 - No caso de ser deliberada a extinção da Associação por Assembfeia Geral

Extraordinária, os bens patrimoniais da entidade serão transferidos à entidade congênere.

Art. 29 - Os associados não respondem e nem responderão pelas obrigações da

Associação.

•

"

Art. 30 - O Presidente, o vice-presidente, os diretores não serão remunerados, mas terão

ressarcidas as despesas decorrentes de suas atividades previstas neste Estatuto.

Carta  (1573475)         SEI 01250.009433/2016-17 / pg. 12



CERTIDÃO

C e r t i f ic o e d o u f é , em v ir tu d e d e p e d id o v e rb a l d e p e s s o a in te r e s s a d a , q u e o in te i r o

te o r d o p r e s e n te e s ta tu to fo i r e g is t r a d o n e s te S e rv iç o d e R e g is t r o C iv i l d e P e s s o a s

J u r íd ic a s d a C o m a rc a d e C am a n d u c a ia /M G so b n O 1 3 5 , à s f l s . 1 5 6 d o L iv ro A - l I , e m

d e z e n o v e (1 9 ) d e n o v em b ro d e m i l n o v e c e n to s e n o v e n ta e s e te ( 1 9 9 7 ) , c o m

a l te r a ç õ e s a v e rb a d a s s o b n O sO I , e m v in te e o i to ( 2 8 ) d e n o v em b ro d e d o is m i l e d o is

( 2 0 0 2 ) , e 0 2 , em v in te e o i to ( 2 8 ) d e ja n e i r o d e d o is m i l e t r ê s ( 2 0 0 3 ) .

C am a n d u c a ia /M G , 1 5 d e d e z em b ro d e 2 0 1 6 .

ce-<;ii%?!>' /
A n to n io C a r lo s V a rg a s

O f ic ia l S u b s t i tu to

PODER JUDIC IÁR IO . TJM G I CO RREG EDO RIA G ERAl DE JUSTiÇA

Cartório de Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas De Camanducaia

SELO ELETRÓ NICO N° AW E75746

CO D. SEG .: 8966849712139419

Q lde de Atos: 6 Recom pe: R$ 1,09

Em ol: R$ 19,22 TFJ: R$ 6,27 TO TAL: R$ 25,49

Consulte a validade deste selo no sita: htlps:/lselos.ljmg.jus.br

REG ISTRO DE TíTULO S E DO CUM ENTO S

E DE P~SSO AS JURíD ICAS

UBIRAJARA JO SÉ VARG AS
. TABELIÃO .

ANTO NIO CARLO S VARG AS
. SUBSTITUTO .

~,~_=-~.CA~ANDUCA~~~~~~9.~?~..~..~ ) 1

..

Carta  (1573475)         SEI 01250.009433/2016-17 / pg. 13



~tIIERO("

•107,9
107,9 - Rádio Monte Verde FM
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Rua dus Eucaliptos, 75 Tel.: (35) 3438-1544 - 37653-000 Monte Verde-MG

CNP J - 02.308.806/0001-77 - U tilidade Pública Municipal Lci n° 2033/2014
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e A sso c ia do s . A P re s id en te Iz ild in h a A n to ne lli a b r iu o s tra ba lh o s , re la to u a to do s sob re a con vo ca ção de

conhe c im en to de to do s , p ub lica da an te r io rm en te no p ra zo le ga l, E d ita l d e C onvo ca ção (con fo rm e A rt. 1 2

do E s ta tu to ) p a ra e s ta A ssem b le ia , a g ra de ceu o em penho , co la bo ra ção e ded ica ção de to do s o s dem a is

m em b ro s e só c io s e do C onse lh o C om un itá r io . A p re sen to u a C hapa C on tin u id ade , p o r n ão ha ve r n enhum a

ou tra re g is tra d a ou que qu ise sse tom a r a fre n te da no va d ire to r ia . A C hapa pa ra o p ró x im o m anda to é

com pos ta pe lo s m em b ro s da a tu a l D ire to r ia , m a is o s no vo s m em b ro s , O rla n do de P au la e E dua rd o Jo sé

Luqu im . T endo co lo cado em vo ta ção , a chapa in sc r ita te ve ap ro va ção unan im e dos p re sen te s . O m anda to

da a tu a l d ire to r ia e le ita e em possada ne s te a to con fo rm e con s ta do E s ta tu to , (A rt.1 5 ) ven ce d ia no ve do

m ês de no vem b ro do ano de do is m il e d e zeno ve (0 9 /1 1 /2 019 ) e e s ta a ss im con s titu íd a : P re s id en te :

Iz ild in h a A n to ne lli C P F 010 .1 48 ,.5 5 8 -1 0 / R G 11 .5 66 .0 30 S S P -S P . V ice -P re s id en te : G us ta vo C uad ra de

A lm e id a C P F 184 .2 52 .5 28 -0 6 / R G 20 .2 31 .5 52 -6 S S P -S P .S e c re tá r ia : S ilv ia T ro va U ria s C P F 664 .7 32 .4 16 -0 4

/ R G 17 .1 80 .5 07 -0 S S P -S P . T e sou re iro : P ed ro Leopo ld o R osa C P F 651 .2 37 .2 76 -0 4 / R G 24 .1 4 .1 86 -3 S S P -

M G . S ec re ta r io E xe cu tivo : R uben s R am os de O live ira C P F 063 .4 48 .6 06 -3 4 / R G 743 .1 03 S S P -M G . C onse lh o

C onsu ltiv o : O rla n do de P au la C P F 503 .0 78 .8 66 -2 0 . / R G 2 .8 02 .9 40 S S P -M G . E dua rd o Jo sé Luqu im C P F

868 .3 27 .9 46 -4 9 / R G 7 .7 00 .3 53 S S P -M G . M á rc io A n tô n io E u rico C P F 434 .7 26 .0 56 -3 4 / R G 5 .4 58 .2 44

5S P /M G . N ada m a is ha vendo a se r tra ta do e e s ta ndo to do s o s p re sen te s de a co rd o , A P re s id en te deu po r

e n ce rra da a A ssem b le ia . E u , S ilv ia T ro va U ria s , se c re tá r ia fiz a la v ra tu ra da p re sen te A ta que depo is d e lid a

e ap ro vada , a ss in ada po r m im . D is tr ito d e M on te V e rd e - C am anduca ia - M G , 10 de no vem b ro de 2016 .

A .A . - S ilv ia T ro va U ria s , Iz ild in h a A n to ne lli, L u iz G us ta vo C uad ra de A lm e id a , P ed ro Leopo ld o R osa , R uben s

R am os de O live ira , O rla n do de P au la , E dua rd o Jo sé Luqu im , M a rc ia A n tô n io E u rico , L eand ro S im p lic io R osa ,

P au lo M ac ie l d e O live ira , S e rg io R obe rto de G odoy , L eand ro de S ouza J r, B ened ito L ope s da S ilva , D an te

B ach i J r, C a rlo s A lb e rto d a S ilva , T ân ia M a ria P e re ira T eodo ro , M a ria d o R osá rio A n tu ne s , S a ra R ib a s , E lia s

de S ouza , B ru no A lve s R osa , C a rlo s A ra n te s , A d ria n a de S ouza R osa , M axand ro S an to s de L im a , A n tô n io

E u rico , Ja que lin e M a rque s , Jo sé C la ud io da S ilva , G le ice G om es S ilva ,x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

~J1{~ ~~~ 0«vJ.
S ec re tá r ia : S ilv ia T ro va U ria s : C P F 664 .7 32 .4 16 -0 4

rad iolâlmonteverde [m . com . br www.monteverde[m .com .br

Facebook: Monte Verde FM (35) 3438-1544 / 98461-1959
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CERTIDÃO

C e rtif ic o e d o u fé , em v ir tu d e d e p ed id o v e rb a l d e p e sso a in te re s sa d a , q u e o t í tu lo a

q u e se re fe re a p re se n te v ia fo i a v e rb ad o so b n º 0 4 , em fre n te a o re g is tro n º 1 3 4 , n o

liv ro n º A -lI , fo lh a s 1 5 6 , em qu in z e (1 5 ) d e d e z em b ro d e d o is m il e d e z e s se is (2 0 1 6 ) ,

n o S e rv iç o d e R eg is tro C iv il d e P e sso a s Ju r íd ic a s d e s ta C om a rc a d e C am an d u c a ia ,

E s ta d o d e M in a s G e ra is .

C am an d u c a ia /M G , 1 5 d e d e z em b ro d e 2 0 1 6 .

~ ?!>"'/

A n to n io C a rlo s V a rg a s

O fic ia l S u b s titu to

R e com pe : R $ 0 ,8 9

TO TA L : R $ 2 1 ,3 4

PO D ER JU D IC IÁ R IO - T JM G I C O R R EG ED O R IA G ER A L D E JU S T iÇ A

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas De Camanducaia

S E LO E LE TR Ô N IC O N ° AW E 75 7S 4

C O D . S EG .: 9 3 6 9 0 2 9 2 3 2 1 4 8 9 1 9

Q ld e d e A to s : 1

Em a l: R $ 1 5 .7 7 T F J R $ 5 .5 7

Consulte a validade deste selo no site: hltps:/lselos.ljmg.jus.br

- - - -_ .
U L iIR A jA F l.L \ JO S E V A R G A S

- T A B E L iÃ O -

A N TO N IO C AR LO S V AR G A S
. S U B S T IT U TO -

l '. . ._ ._ _.._ _C ~ l_ .~ J " :" ,; f- \" ,N = 'D = l= JC =A = I= ~ ,1 'A .9 _ _ ._

R EG IS TR O D E T iT U LO S E D O C UM EN TO S

E DE P ~ .:S SO ." \S JUR10lCAS

I I= = :Õ ..~
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R e la tó r io d o C on se lh o C om un itá r io

A R ad io M on te V e rd e FM 107 ,9 - C N P J - 0 2 .3 0 8 .8 0 6 -0 0 0 1 -7 7 , R u a d o s E u ca lip to s 7 5 D is tr ito d e

M on te V e rd e - C am andu ca ia - M G , em su a p ro g ram ação , a ten d e a s f in a lid ad e s e d e te rm in açõ e s

leg a is , v o lta d a p a ra a C om un id ad e com : In fo rm ação , u tilid ad e p ú b lic a , d iv u lg a ç ão -n o tíc ia s e

o rien ta ç ão ed u ca tiv a d e saú d e , la z e r , m an ife s ta çõ e s e sp o rtiv a s , c u ltu ra is e a r tis tic a s . E n trev is ta s e

av iso s e com un ic a çõ e s d iv e rsa s , c o n tr ib u in d o p a ra o d e sen v o lv im en to d a C om un id ad e , sem

d isc r im in ação d e ra ç a , re lig ião , sex o , co n v ic çõ e s p o lític o -p a rtid á r ia s e co n d içõ e s

so c io e co n ôm ica s .

D is tr ito d e M on te V e rd e -C am andu ca ia -M G 10 d e d ezem b ro d e 2 0 1 6 .

re an g é lic a A ssem b le ia d e D eu s

CiYP.J' .. OI. Y9;J, Z!l.3/000J-9S

C arlO ~ rn an d e s T en ó rio

C PF- 5 8 1 .4 0 7 .9 4 6 -0 0

N ú c leoIg re jaC a tó lic a -U m aN ov aV id a

A rtis ta slo c a is- R a iz e sd e M on teV e rd e

e tá r io E x ecu tiv o

In s ti~ gU e :

C N P J- 2 5 .1 6 6 .1 2 3 /0 0 -2 ~

5 g~ :~ ~ o r£N e ~ dP t'~ *A BM e ::~ ~ ~M ~n te V e rd e

C N P J-1 .0 8 3 .8 7 2 /0 0 0 1 -9 9 C N P J- 0 2 .5 3 2 .9 7 3 /0 0 0 1 -0 5

ASSOCIACAO BPJlI!I'ICEIiTE
00 110m: VFRDE

CN P J - 0 2 .5 3 2 .9 7 3 1 lX X lH l5

AV OO L N A SC EN 're ,1 1 5 7

MONTE VERDE
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PROGRAMAÇÃO

De 2i! a sábado 6:00 às 7:00

- Sérg io Reis + 30 ' de "Baú Sertane jo"

2i! a 6!! fe ira -

Manha - 07hOO às 12hOO

- Arena Universitária

- Vc Sabia 1

- Super Astra l

- B ilboard

- Top H its 1

- Vc Sabia 2

- Duplo 10

Tarde 1

-L ink •• ",

- Vc Sabia 3
~.

-Radio Novelas.•..
-Top H its2

-VcSabia 4

-V itam ina

-Radio Especia

-VcSabia 5

-Notíc ias loca is.

-Momento In r

-Top B ilboard

Às 17hOO

- P rograma do Sebrae

-W hat's Up

Noite - 22hOO às 06hOO -

-Top H its 3

-N itron ight

-Músicas

Sábado Manhã - 07hOO às 12hOO

-Arena Universitária -

-Top B ilboard Especia l

-Super Astra l

- Top H its 1

- Notíc ias loca is-Avisos e Comunicados

Sábado (Tarde) - 13hOO às 20hOO

-Duplo 10

-Radio Novela

-Top H its 2

-V itam ina

-Radio Especia l

-W hat's Up

--~--~

Dom ingo (Noite) - 20hOO às 6hOO

- What's Up

- N itron ight

Carta  (1573475)         SEI 01250.009433/2016-17 / pg. 17



107.9 - Rádio Monte Verde FM

A s s . C om . P a ra D e s e n v o lv im e n to A r t is t ic o e C u l tu r a l d e M o n te V e rd e

R u a d o s E u c a l ip to s , 7 5 T e ! ': ( 3 5 ) 3 4 3 8 -1 5 4 4 - 3 7 6 5 3 -0 0 0 M o n te V e rd e -M G

C N P J - 0 2 .3 0 8 .8 0 6 /0 0 0 1 -7 7 - U ti l id a d e P ú b l ic a M u n ic ip a l L e i n O2 0 3 3 /2 0 1 4

R e f . O f íc io n º 3 9 7 1 2 /2 0 1 6 /S E I -M C T IC .

A r t .4 2 e A r t .6 º p a ra g ra fo ú n ic o c /c a r t . 9 -2 º in c is o 1 1 1e IV

C o p ia d o C P F e R G d o s n o v o s m em b ro s d a D ire to r ia

O r la n d o d e P a u la . C P F 5 0 3 .0 7 8 .8 6 6 -2 0 / R G 2 .8 0 2 .9 4 0 S S P -M G

E d u a rd o J o s é L u q u im . C P F 8 6 8 .3 2 7 .9 4 6 -4 / R G 7 .7 0 0 .3 5 3 S S -M G .

C P F 0 1 0 .1 4 8 .5 5 8 -1 0

r a d io@ m o n te v e rd e f rn .e o m .b r w w w .m o n te v e rd e f rn .e o m .b r

F a e e b o o k : M o n te V e rd e FM (3 5 ) 3 4 3 8 -1 5 4 4 /9 8 4 6 1 -1 9 5 9

Carta  (1573475)         SEI 01250.009433/2016-17 / pg. 18



. '

•

0$ f"., •..-..
..:. - ." .•."': ..•.. ~

•

"

O ATAD £N A~O

2216/1962'

FL-206

NILMA •

• AS,.'!

,J£LN "7.116 DE 29.m183

PIl-1192

.:.';

NAltJAAtlOAO£

C AM AN D U C AIA-M G

""""""'" N ASC . LV-A49
C AM AN D U C AIA-M

flll,o\('o\.:l

- JO AO -D E PAU LA

"SEBASTIAN A FER N AN D ES D E. PAU LA
. \ ,~ .

NO'"

, O R LAN D O D E PAU LA
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107 ,9 - R ád io M onte V erde FM

A ss. C om . Paro D esenvo lv im en to A rtís tico e C u ltu ra l de M on te V erde

R ua dos Euca lip to s, 75 T el.: (35 ) 3438 -1544

37653~OO M onte V erde-M G

CNPJ - 02 .308 .806 /0001 -77

Ref.: Endereço atua lizado;

A ssociação C om un itária para o D esenvo lv im en to A rtistico e C u ltura l de M onte V erde

R ad io M onte V erde FM 107 ,9

Rua dos Euca lip tos 75

D istr ito de M onte V erde

37653-000 - C am anduca ia - M G

Telefone: (035) 3438-1544 - (035) 9 8461-1959

------~~ ---

www .rnon teverdefrn .con l.b r

F acebook : M on te V erde FM (5) 3438 -1544 / 98461 -1959
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43983/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

Izildinha Antonelli
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE
Rua dos Eucaliptos, nº 75 - Distrito de Monte Verde

37.653-000 - Camanducaia - MG
​CNPJ n° 02.308.806/0001-77

  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 39712/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) não procurado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 18/11/2016, às 17:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1488392 e o código CRC 7ED6C6C5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43983/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047729/2015-57 - Nº SEI: 1488392
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047729/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE MONTE

16 300

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CAMANDUCAIA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Orlando de Paula 503.078.866-20 Outros 10/11/2016
10/11/2019

Silvia Trova Urias 664.732.416-04 Secretário 10/11/2016
10/11/2019

Luís Gustavo Cuadra de Almeida 184.252.528-06 Vice-Presidente 10/11/2016
10/11/2019

IZILDINHA ANTONELLI 010.148.558-10 Presidente 10/11/2016
10/11/2019

Rubens Ramos de Oliveira 063.448.606-34 Outros 10/11/2016
10/11/2019

Márcio Antônio Eurico 434.726.056-34 Outros 10/11/2016
10/11/2019

Eduardo José Luquim 868.327.946-49 Outros 10/11/2016
10/11/2019

Pedro Leopoldo da Rosa 651.237.276-04 Tesoureiro 10/11/2016
10/11/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3024/05/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Carta 1084085).
1.1) Data do recebimento: 18/4/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 13 (Carta 1573475).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, ?c?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.      ;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, ?a?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 15, § 1º (três anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.      .
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14/15 (Carta 1573475). (10/11/2016 - 10/11/2019)
Presidente: Izildinha Antonelli; (7/5/1959 - 010.148.558-10)
Vice-Presidente: Luís Gustavo Cuadra de Almeida; (18/12/1974 - 184.252.528-06)
Secretário(a): Silvia Trova Urias; (20/7/1966 - 664.732.416-04)
Tesoureiro(a): Pedro Leopoldo da Rosa; (26/5/1971 - 651.237.276-04)
Secretário(a) Executivo(a): Rubens Ramos de Oliveira. (22/3/1944 - 063.448.606-34)
Conselho Consultivo: Orlando de Paula; (22/6/1962 - 503.078.866-20)
Conselho Consultivo: Eduardo José Luquim; (17/8/1977 - 868.327.946-49)
Conselho Consultivo: Márcio Antônio Eurico. (18/3/1964 - 434.726.056-34)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 8 a 13 (Carta 1084085) e fls. 19/20 (Carta 1573475).
5) CNPJ: fl. 3 (Carta 1084085).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 6 (Carta 1084085).
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7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Carta 1084085).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 16/17 (Carta 1573475).

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social: (I) não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica; (II) não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez; e (III) não há previsão do
Conselho Comunitário e do modo de funcionamento.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4373/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047729/2015-57.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Camanducaia, estado de Minas
Gerais, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
27071/2016/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. Não está previsto o ingresso

gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa física

ou jurídica, em desacordo com

o art. 40, II da Portaria.

Ressalta-se que a admissão do

novo associado (pessoa física

ou jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Diretoria ou mesmo à indicação

por outros associados.

 

b . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

c. O estatuto social não

especifica a composição e o

modo de funcionamento do

Conselho Comunitário,

conforme art. 40, V da Portaria.
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Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 

 

3.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 24/02/2017, às
11:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/03/2017, às
11:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1704183 e o código CRC E8ABA8CF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57 SEI nº 1704183
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8215/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE
Rua dos Eucaliptos, nº 75 - Bairro: Distrito de Monte Verde

37.653-000 - Camanducaia - MG
​CNPJ n° 02.308.806/0001-77

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047729/2015-57.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4373/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/03/2017, às
11:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1704215 e o código CRC 1FE97907.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 8215/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047729/2015-57 - Nº SEI: 1704215
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19287/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE
Rua dos Eucaliptos, nº 75 - Distrito de Monte Verde

37.653-000 - Camanducaia - MG
​CNPJ n° 02.308.806/0001-77

  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 8215/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) não procurado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/05/2017, às
10:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador

Ofício 19287 (1846574)         SEI 53900.047729/2015-57 / pg. 38



1846574 e o código CRC 5903356F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 19287/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047729/2015-57 - Nº SEI: 1846574
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~

107,9

Oj2~.O.036S0jI20Ji. 00

107,9 - Rádio Monte Verde FM

Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de

Monte Verde

CNPJ 02.308.806/0001-77 Utilidade Pública Municipal-lei n!!2033/2014

Atenção ao Oficio n!! 19287/2017 /SEI-MCTIC- Reenvio do Ofício n!! 8215/2017 /SEI- MCTIC

Recebido via E.C.Tdia 26 de maio de 2017.

Nota Técnica N!!4373/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo n!!539000.047729/2015-57

Todas as solicitações foram atendidas.

Documentos Anexos; Ata da Assembleia Geral Extraordinária para mudança do Estatuto e o

Estatuto Consolidado.

Reafirmamos o endereço Sede da MAssociação para o Desenvolvimento Artisitico e Cultural

de Monte Verde
n

- Rádio Comunitária Monte Verde 107,9

-Rua dos Eucaliptos n!! 75 - Distrito de Monte Verde - 37.653-000 - Camanducaia-MG

Não temos aqui no Distrito, serviço de entrega dos Correios e por esta razão temos de

buscar a correspondência na Sub-Prefeitura e as vezes as postagens são devolvidas para

Camanducaia-MG.

Atenciosamente.

Monte Verde-camanducaia-MG 19 de junho de 2017.

DOCUMiNTO ~~ PaO CORREIO

Em~}.Lº 1-=ti:s ~ôíQQlC:as
rr _ - p

A'3f.~13turn:~:Q __

Rua dos Eucaliptos, 75 - 37.653-OQO.Distrito de Monte Verde / Camanducaia - MG

radio@monteverdefm.com.br www.monteverdefm.com.br

racebook: Monte Verde FM (35) 3438-1544 / 9 8461-1959
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A T A D A A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN A R lA

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA P A R A O D E S E N V O L V IM E N T O A R T ÍS T IC O E C U L T U R A L
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AVERBAÇÃO

Título averbado sob nº 05, no livro de Registro de Pessoas

Jurídicas nº A-lI, folhas 156, em frente ao registro nº 135.

Camanducaia/MG, 19 de junho de 2017.

/" :;;o ...../

Antonio Carlos Vargas
Oficial Substituto

PODERJUDICIÁRIO.TJMG I CORREGEDORIAGERAl.DE JUSTiÇA

C a r t ó r i o d e R e g i s t r o d e T í t u l o s e D o c u m e n t o s e C i v i l d a s P e s s o a s

J u r í d i c a s D e C a m a n d u c a i a

SELO ELETRÓNICO N° AWE76683

COD, SEG,: 3549140969315860

Q l d e d e A t o s : 3 R e c o m p e : R $ 6 , 0 9

Emal: R$107,80 TFJ: R$ 36,35 TOTAL: R$144,15

C o n s u l t e a v a l i d a d e d e s t e s e l o n o s i t e : h t l p s : l I s e J o s . l jm g . j u s . b r

~;;;TR~O;=;D~E~T~iT~U~L':O~S':======-

E DE PESSOAS JUERD"DOCUMENTOS
- : : r c A S

UBIRAJARA JOSE: VAR l
• TABELIÃO GAS

ANTONIO CARLOS V
. Sl,!BsrlTUTO. ARGAS

~--'" C~AND.Y£6!~~G
~-."'.=--~.-:.I:
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E D IT A L D E C O N V O C A Ç Ã O

A S S E M B L E IA G E R A L E X T R A O R D IN A R IA

M U N D A N Ç A D O E S T A T U T O

A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia p a ra o D e s e n v o lv im e n to A r t ís t ic o e C u ltu ra l

d e M o n te V e rd e - R a d io M o n te V e rd e F M 1 0 7 ,9

E m c o n fo rm id a d e c o m o E s ta tu to , C a p í tu lo V I I , d a s D is p o s iç õ e s

G e ra is e T ra n s itó r ia s , A r t .2 7 , c o n v o c a m o s o s d e m a is m e m b ro s d a

D ire to r ia , m e m b ro s d o C o n s e lh o C o m u n itá r io , to d o s o s A s s o c ia d o s e

p e s s o a s in te re s s a d a s , m o ra d o re s d o D is t r i to d e M o n te V e rd e -M G ,

p a ra a A s s e m b le ia G e ra l E x t ra o rd in á r ia d ia 1 1 d e ju n h o p ró x im o ,

d o m in g o à s 1 9 h O O e m p r im e ira C o n v o c a ç ã o e à s 1 9 h 3 0 e m s e g u n d a

e ú lt im a C o n v o c a ç ã o à s 2 0 h O O , n a S e d e d a R a d io M o n te V e rd e F M

1 0 7 ,9 R u a d o s E u c a lip to s 7 5 , o n d e s e rá d e l ib e ra d a a a lte ra ç ã o d o

E s ta tu to d a E n t id a d e , p a ra a te n d e r o s d is p o s it iv o s d a P o r ta r ia

n 24 3 3 4 d e 2 1 /0 9 /2 0 1 5 d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s .

P u b liq u e -s e e d iv u lg u e .

M o n te V e rd e -M G 2 7 d e m a io 2 0 1 7 .

~ ~ ~

Iz i ld in h a A n to n e l l i - p re s id e n te

Q:J;ffi ~U~ Ü£;Z4.
S ilv ia I r o v a U n a s - S e c re ta r ia

--------
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:STATUTO

A s s o c ia ç ã o C o m u n i t á r i a P a r a o D e s e n v o lv im e n to A r t í s t i c o e C u l tu r a l d e M o n te V e r d e .

CAPíTULO I

D A D E N O M IN A Ç Ã O ,S E D E , F IN S E D U R A Ç Ã OD A S O O E D A D E .

A r t . 1 - A A s s o c ia ç ã o C o m u n i t á r i a p a r a o D e s e n v o lv im e n to A r t í s t i c o e C u l tu r a l d e M o n te

V e r d e , a s s o c ia ç ã o c iv i l s e m f in s lu c r a t iv o s , v o l t a d a p a r a a d e f e s a d a d e m o c r a t i z a ç ã o d a

c o m u n ic a ç ã o e d a in f o rm a ç ã o , c o n s t i t u íd a p o r s o c ie d a d e c iv i l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a

e d e D i f u s ã o C u l tu r a l d e o r g a n iz a ç õ e s p o p u la r e s d e a p o io à s a ç õ e s s o l id á r i a s , c o o p e r a t iv a s e

s o c ie d a d e s n ã o r e l ig io s a s e n ã o p a r t id á r i a s , d e d ic a d a a s e r v iç o c o m u n i t á r io d e c a r á t e r n ã o

c o m e r c ia l .

A r t . 2 - A A s s o c ia ç ã o te r á s e d e e m M O N T E V E R D E ,c i to à R u a d o s E u c a l ip to s , S /N , p o d e n d o

ta m b é m te r d e p e n d ê n c ia s e r e p r e s e n ta ç õ e s lo c a i s e /o u c id a d e s .

A r t . 3 - O p r a z o d e d u r a ç ã o d a S o c ie d a d e , c u ja s ig l a s e r á R .C .M .V . é in d e te rm in a d o .

A r t . 4 - S ã o o b je to s s o c ia i s :

A ) R e p r e s e n ta r a r a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a d e M O N T E V E R D E d e f e n d e n d o s e u s

in t e r e s s e s e o s o b je t iv o s d e d e s e n v o lv im e n to e c o n s o l id a ç ã o d a a t iv id a d e e m

c o n d iç õ e s d e p a r t i c ip a ç ã o d e m o c r á t i c a e p o p u la r n o p r o c e s s o d e c o m u n ic a ç ã o ;

B ) R e p r e s e n ta r a s o r g a n iz a ç õ e s p o p u la r e s e c o o p e r a t iv a s , in d e p e n d e n te d e o u to r g a

e s p e c í f i c a ju n to a o s ó r g ã o s p ú b l i c o s p e lo s e to r d e te l e c o m u n ic a ç õ e s , a tu a n d o a in d a

ju n to a o s p o d e r e s l e g i s l a t iv o e ju d ic i á r io ;

C ) C r ia r , im p la n ta r e a d m in i s t r a r u m s i s t e m a d e in te g r a ç ã o d e e m is s o r a d e r a d io d i f u s ã o

e /o u o u t r o s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o c o m u n i t á r io s d e F M , b u s c a n d o o

a p e r f e i ç o a m e n to q u a l i t a t iv o d a p r o d u ç ã o jo r n a l í s t i c a e c u l tu r a l e r e d u ç ã o d e c u s to s

d e p r o d u ç ã o e t r a n sm is s ã o e a g i l id a d e n a s m o b i l i z a ç õ e s d e in t e r e s s e c iv i l

e m e r g ê n c ia , p o d e n d o , p a r a t a n to , e m n o m e d e s e u s r e p r e s e n ta n te s , a s s in a r e m

c o n v ê n io , f i rm a r c o n t r a to s e r e a l i z a r to d o s o s e n te n d im e n to s n e c e s s á r io s .

D ) C r ia r , e s t a b e le c e r e c o n s o l id a r s e r v iç o s q u e p o s s ib i l i t e m a p le n a r e a l i z a ç ã o d o s

o b je to s d a r a d io d i f u s ã o e /o u o u t r o s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o c o m u n i t á r io s ,
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CERTIDÃO

C e r t i f ic o e d o u fé , em v ir tu d e d e p e d id o v e rb a l d e p e s s o a in te r e s s a d a , q u e o e s ta tu to

c o n s o l id a d o a q u e s e re f e r e a p re s e n te v ia e n c o n tr a - s e r e g is t r a d o s o b n O 1 3 5 , n o l iv ro

n º A - lI , f o lh a s 1 5 6 , em d e z e n o v e (1 9 ) d e n o v em b ro d e m il n o v e c e n to s e n o v e n ta e

s e te (1 9 9 7 ) , c o m a s a v e rb a ç õ e s n O s0 1 , d e v in te e o i to (2 8 ) d e n o v em b ro d e d o is m il e

d o is (2 0 0 2 ) , 0 2 , d e v in te e o i to (2 8 ) d e ja n e iro d e d o is m il e t r ê s (2 0 0 3 ) e 0 5 , d e

d e z e n o v t : (1 9 ) d e ju n h o d e d o is m il e d e z e s s e te (2 0 1 7 ) , n o S e rv iç o d e R e g is t ro C iv i l

d e P e s s o a s J u r íd ic a s d e s ta C om a rc a d e C am a n d u c a ia , E s ta d o d e M in a s G e ra is .

C am a n d u c a ia /M G , 1 9 d e ju n h o d e 2 0 1 7 .

~ ~ / /

A n to n io C a r lo s V a rg a s

O f ic ia l S u b s t i tu to

PODER JUD IC IÁ R IO . T JM G I CORREG EDOR IA G ERAL DE JUST IÇ A

C art6 rio d e R eg is tro d e T itu las e O ocum en lo s e C iv il d as P essoas

Ju rid icas D e C am anduca ia

S E LO ELETRON ICO N ' AW E76687

COO . SEG : 2322755620219027

Q tde de A to s : 1 R ecom pe : R $ 0 ,17

Em o l: R $ 3 ,03 TFJ: R $ 0 ,96 TOTAL : R $ 3 ,99

Consu lte a va lid ade des te se lo no s ita : tlttp s :lIs e lo s .tjm g ,ju sb r

UB IRAJARA JOSE VARGAS

- T ;,8E lIÃO -

ANTON IO CARLOS V fl,RGAS
- SUBST ITUTO -

CAMANDUCA IA -MG
'..-----~=~~ .= '.. _ ~ = ,. .; ;. .~ _.= . = !J

,
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esoeciaim ente na área de instalações técnicas, produção e distribuição de

program as, noticiários para desenvolvim ento de m arketing;

E ) Promover encontros, eventos e sem inários de interesse dos m eios de comunicação

comunitários;

CAPfTULO 11

DIREITOSE DEVERES

A rt. 5 - A diretoria poderá conferir títu lo benem érito a pessoas ou entidades que venham

efetivam ente a contribuir para desenvolvim ento da radiodifusão comunitária, sem que

obtenham o direito de associados.

A rt. 6 - São direitos dos A ssociados:

A ) Participar, votar e ser votado, ainda que por procuração nas assembléias e reuniões;

B ) Consultar a associação das pequenas em issoras de radiodifusão comunitária de

M inas Gerais (APEMG). D a qual a associação comunitária de radiodifusão de MONTE

VERDE,para desenvolvim ento artístico e cultural é órgão nato . Quanto a quaisquer

questões relativas ao funcionam ento e interesses, bem como receber assistência

prevista na letra B do A r!. 4 deste estatu to;

C ) Consultar os associados quanto a assuntos de interesses da sociedade, considerados

estratégicos;

A rt. 7 - São deveres dos associados:

A ) Contribuir e colaborar efetivam ente, cada um no seu âmbito de ativ idade para a

consecução dos objetivos e finalidades da associação;

B ) Prestar as inform ações solicitadas, comparecer às reuniões e eventos, exercer as

resoluções das A ssembleias e da D iretoria, cumprir e fazer cumprir o presente

Estatu to;

..-cAPfTULO 111

ASSEMBLEIAGERAL

Art. 8 -A Assembleia G eral é o órgão soberano da A ssociação que se reunirá, ordinária ou

extraordinária, nos casos estabelecidos neste Estatu to .

Parágrafo 1- Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à m esa o "LIVRO

DE PRESENÇA",onde os sócios lançarão suas assinaturas;

Parágrafo 2 - O s trabalhos serão abertos pelo presiden~ da A ssociação, o qual assum irá

im ediatam ente as suas funções e convidará um membro da diretoria para secretariá-lo .

Parágrafo 3 - O Presidente da A ssembleia, além do seu voto de sócio , terá tam bém o voto

de desempate, exceto quando se tratar de eleição.
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CERTIDÃO

C e r t i t ic o e d o u fé , em v ir tu d e d e p e d id o v e rb a l d e p e s so a in te re s s a d a , q u e o e s ta tu to

c o n so lid a d o a q u e s e re fe re a p re s e n te v ia e n c o n tra - s e re g is tra d o so b nO 1 3 5 , n o liv ro

n º A -I l , fo lh a s 1 5 6 , em d e z e n o v e (1 9 ) d e n o v em b ro d e m il n o v e c e n to s e n o v e n ta e

s e te (1 9 9 7 ) , c om a s a v e rb a ç õ e s nO sO I , d e v in te e o ito (2 8 ) d e n o v em b ro d e d o is m il e

d o is (2 0 0 2 ) , 0 2 , d e v in te e o ito (2 8 ) d e ja n e iro d e d o is m il c trê s (2 0 0 3 ) e 0 5 , d e

d e z e n o v e (1 9 ) d e ju n h o d e d o is m il e d e z e s s e te (2 0 1 7 ) , n o S e rv iç o d e R e g is tro C iv il

d e P e s so a s Ju r íd ic a s d e s ta C om a rc a d e C am an d u c a ia , E s ta d o d e M in a s G e ra is .

C am an d u c a ia /M G , 1 9 d e ju n h o d e 2 0 1 7 .

? " > " " '/

A n to n io C a r lo s V a rg a s

O f ic ia l S u b s t i tu to

P O D E R J U D IC IÁ R IO - T J M G 1 C O R R E G E D O R IA G E R A L D E J U S T IÇ A

C a r tô r io d e R e g is t ro d e T itu la s e D o c u m e n to s e C iv i l d a s P e s s o a s

J u r íd ic a s D e C am a n d u c a ia

SELO E lETRÓN ICO N ' AWE76687

COD . SEG .: 2322755620219027

a td e d e A to s : 1 R e c o m p e : R $ 0 ,1 7

EmO I: R$ 3,03 TFJ: R$ 0,96 TOTAL: R$ 3,99

C o n s u lte a v a l id a d e d e s te s e lo n o s ite : t l l tp s : l Is e lo s .t jm g .ju s ,b r

REG ISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS

E D f.' PESSOAS JUR íD ICAS

LJB IRAJARA JOSE VARGAS
- TABELIÃO -

ANTON IO CARLOS VARGAS
. SUBSTITUTO .

i~ ._ _ . S ~ ~ ~A .-ND ~ ~ .J l l~ .~ ,~ ~ ~ ,= " d .J
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P a rá g ra fo 4 - A s v o ta ç õ e s n a s A s s em b le ia s , p o d e rã o s e r s im b ó lic a s , n om in a is . s e c re ta s O l.

p o r a c lam a ç ã o .

P a rá g ra fo 5 -A A ta d o s tra b a lh o s , la v ra d a p e lo s e c re tá r io , s e rá a s s in a d a p e lo s c om p o n e n te s

d a m e s a e p o r 0 3 ( trê s ) s ó c io s e s c o lh id o s p e la A s s em b le ia .

A r t . 9 - A A s s em b le ia G e ra l o rd in á r ia re u n is s e -a um a v e z p o r a n o .

A r t . 1 0 - S ã o a tr ib u iç õ e s d a A s s em b le ia G e ra l :

A ) E x am in a r e a p ro v a r o u n ã o a s c o n ta s d a d ire to r ia , o b a la n ç o so c ia l e o s d em a is a to s

a dm in is tra t iv o s ;

B ) D e s t i tu ir , q u a n d o a s s im e x ig irem o s in te re s s e s d a A s so c ia ç ã o , um o u m a is m em b ro s

d a d ire to r ia , m e d ia n te o v o to c o n c o rd e d e n o m ín im o 2 /3 (d o is te rç o s ) d o s

a s s o c ia d o s c o n v o c a d o s e sp e c ia lm e n te p a ra e s ta f in a l id a d e , em a s s em b le ia g e ra l

e x tra o rd in á r ia ;

C ) P rom o v e r im e d ia ta s u b s t i tu iç ã o e p e lo p ra z o re s ta n te d e m a n d a to , d o s m em b ro s

d e s t i tu íd o s n a fo rm a d a le tra B d e s te a r t ig o ;

D ) D e lib e ra r s o b re d em a is a s s u n to s c o n s ta n te s -O R D EM D O D IA " .

A r t . 1 1 - A A s s em b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia s e re u n irá , s em p re q u e c o n v o c a d a p e la d ire to r ia ,

o u p o r 2 /3 (d o is te rç o s ) , n o m ín im o d o s a s s o c ia d o s , d e l ib e ra n d o so b re a s s u n to s q u e tiv e rem

m o tiv a d o a c o n v o c a ç ã o .

A r t . 1 2 - A s A s s em b le ia s G e ra is , ta n to o rd in á r ia s q u a n to e x tra o rd in á r ia s , s e rã o c o n v o c a d a s

c om an te c ip a ç ã o d e 1 5 (q u in z e ) d ia s m e d ia n te e d ita l a s e r a f ix a d o n a s e d e so c ia l e n a s

re p re s e n ta ç õ e s a lém d e c om u n ic a ç ã o p o r c a r ta a to d o s a s s o c ia d o s em d ia c om su a s

o b r ig a ç õ e s , c om a v is o d e re c e b im e n to c om an te c e d ê n c ia m in im a d e 0 8 (o i to ) d ia s .

A r t . 1 3 - A A s s em b le ia G e ra l d e l ib e ra rá , v a l id am e n te c om a p re s e n ç a p e s so a l o u a tra v é s d e

p ro c u ra ç ã o d a m a io r ia d o s a s s o c ia d o s .

P a rá g ra fo 1 - A A ss em b le ia G e ra l d e l ib e ra rá p o r m a io r ia d o s s e u s m em b ro s , c a b e n d o um

v o to a c a d a a s so c ia d o , p re s e n te o u re p re s e n ta d o .

P a rá g ra fo 2 - T o d o s o s só c io s te rã o d ire i to a v o to

P a rá g ra fo 2 - O s só c io s b e n em é r i to s p o d e rã o p a r t ic ip a r d a s a s s em b le ia s , s em d ire i to a v o to ,

p o d e n d o , e n tre ta n to , o p in a r , s u g e r ir e d e b a te r a "O R D EM D O D IA - .

A r t .1 4 - N a fa l ta d o c om p a re c im e n to à A s s em b le ia G e ra l d a m a io r ia d o s a s s o c ia d o s , h a v e rá

um a se g u n d a c o n v o c a ç ã o 1 (um a ) h o ra a p ó s a p r im e ira e d e l ib e ra d a c om q u a lq u e r n úm e ro

d e a s so c ia d o s p re s e n te , e x e c u ta n d o o d is p o s i t iv o n o p a rá g ra fo 2 d o a r t ig o 1 3 .

------=------~C7:7
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CERTIDÃO

C e r tif ic o e d o u fé , em v ir tu d e d e p e d id o v e rb a l d e p e s so a in te re s s a d a , q u e o e s ta tu to

c o n so lid a d o a q u e se re fe re a p re s e n te v ia e n c o n tra -s e re g is tra d o so b nO 1 3 5 , n o liv ro

n º A - lI , fo lh a s 1 5 6 , em d e z e n o v e (1 9 ) d e n o v em b ro d e m il n o v e c e n to s e n o v e n ta e

s e te (1 9 9 7 ) , c om a s a v e rb a ç õ e s nO s O I , d e v in te e o ito (2 8 ) d e n o v em b ro d e d o is m il e

d o is (2 0 0 2 ) , 0 2 , d e v in te e o ito (2 8 ) d e ja n e iro d e d o is m il c trê s (2 0 0 3 ) e 0 5 , d e

d e z e n o v e (1 9 ) d e ju n h o d e d o is m il e d e z e s s e te (2 0 1 7 ) , n o S e rv iç o d e R eg is tro C iv il

d e P e s so a s Ju r íd ic a s d e s ta C om a rc a d e C am an d u c a ia , E s ta d o d e M in a s G e ra is .

C am an d u c a ia /M G , 1 9 d e ju n h o d e 2 0 1 7 .

~ . • . . . . . / /

A n to n io C a r lo s V a rg a s

O f ic ia l S u b s ti tu to

P O D E R J U D IC IÁ R IO . T J M G I C O R R E G E D O R IA GER.AL D E J U S T iÇ A

C a r tó r io d e R e g is t r o d e T i tu la s e D o c u m e n to s e C iv i l d a s P e s s o a s

J u r íd ic a s D e C a m a n d u c a ia

S E LO E L E T R Ó N IC O N ' A W E 7 6 6 8 7

C O D . S E G .: 2 3 2 2 7 5 5 6 2 0 2 1 9 0 2 7

a ld e d e A IO S : 1 R e c o m p e : R $ 0 ,1 7

E m o l: R S 3 .0 3 T F J : R $ 0 .9 6 T O T A L : R S 3 .9 9

C o n s u l te a v a l id a d e d e s te s e lo n o s i t a : h t tp s : / ls e lo s . l jm g , ju s ,b r

- -- - -
R E G IS T R O D E fiT U L O S E D O C U M E N T ;; ; -

1

_ E D E P E S S O A S JU R íD IC A S

L J B IR A J A R A JO S É V A R G A S
. T A B E L IÃ O .

A N .T O N IO C A R LO S V A R G A S ]
. S U B S T IT U T O .

b ". . .C ~ ~ .N D U C A IA .M G
_ ._ -_ ._ - - - , 't := = : ; , : . : : : t .~ _.•_
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A ) - P R E S ID E N T E

B ) - V IC E -P R E S ID E N T E

C ) - S E C R E T Á R IO

O ) - T E S O U R E IR O

E ) - C O N S E L H OC O N S U L T IV O(C o m p o s to d e 3 ( t r ê s ) M em b ro s ) .

P a r á g r a f o 1 - O m a n d a to d a d i r e to r ia é d e 3 ( t r ê s ) a n o s p o d e n d o seus m em b ro s s e r e m

re e le i to s p o r a p e n a s m a is 1 ( u m ) m a n d a to .

P a r á g r a f o 2 - O m a n d a to d o s m em b ro s d a d i r e to r ia e s te n d e - s e a té a d a ta d a p o s s e d a n o v a

d i r e to r ia e le i ta p o r A s s em b le ia G e r a l .

P a r á g r a f o 3 - O m a n d a to d o s m em b ro s d a d i r e to r ia q u e s u b s t i tu em o s d e s t i tu íd o s s e r á

c o m p lem e n ta r , p e lo p r a z o r e s ta n te d o m a n d a to q u e fo r em s u b s t i tu i r .

P a r á g r a f o 4 - S u b o rd in a d a d i r e ta m e n te à p r e s id ê n c ia d a A s s o c ia ç ã o , f u n c io n a r á a s e c r e ta r ia

e x e c u t iv a , c u jo t i tu la r , o s e c r e tá r io e x e c u t iv o , s e r á e s c o lh id o p e la d i r e to r ia .

P a r á g r a f o 5 - A s e c r e ta r ia e x e c u t iv a te r á a t r ib u iç õ e s q u e lh e f o r em e s ta b e le c id a s p e la

d i r e to r ia .

A r t . 1 6 - C o m p e te a o p r e s id e n te :

A ) - R e p r e s e n ta r a A s s o c ia ç ã o a t iv a e p a s s iv am e n te , e m ju íz o o u fo r a d e le ;

B ) - C o n s t i tu i r p r o c u r a d o r o u p ro c u r a d o r e s p a r a d e f e s a d o s in te r e s s e s s o c ia i s ;

C ) - C u m p r i r e f a z e r c u m p r i r o E s ta tu to e a s d e l ib e r a ç õ e s d a d i r e to r ia e d a A s s em b le ia

G e r a l ;

O ) - P r e s id i r a s r e u n iõ e s d a d i r e to r ia e c o n v o c a r a s s em b le ia s g e r a i s ;

E ) - D e s ig n a r o s e c r e tá r io e x e c u t iv o e f ix a r s u a r em u n e r a ç ã o ;

F ) - A s s in a r b a la n ç o s a n u a is d a A s s o c ia ç ã o , s u b m e te n d o a a p r e c ia ç ã o d a d i r e to r ia , lo g o

a p ó s o b a la n ç o a n u a l , o r e la tó r io d a s a t iv id a d e s a d m in is t r a t iv a s e s o c ia i s , r e f e r e n te

a o e x e r c íc io f in d o , p a r a q u e p o s s am s e r le v a d o s à a p r e c ia ç ã o d a A s s em b le ia G e r a l ;

G ) - R e a l iz a r , c o n ju n ta m e n te c o m o te s o u r e i r o , o p e r a ç õ e s b a n c á r ia s e c o m e r c ia i s ;

H ) - M o v im e n ta r , c o n ju n ta m e n te c o m o te s o u r e i r o , c o n ta s b a n c á r ia s .

A r t . 1 7 - C o m p e te a o v i te i 'r e s id e n te , s u b s t i tu i r p r o v is o r ia m e n te , o p r e s id e n te n a s s u a s

f a l ta s e im p e d im e n to s e d e f in i t iv am e n te em c a s o d e v a g a .

P a r á g r a f o ú n ic o - O p r e s id e n te p o d e r á d e s ig n a r m is s õ e s e s p e c ia i s a o V ic e - p r e s id e n te q u e

a g i r á em s e u n o m e , d o c u m e n ta d o d e a lg u m a fo rm a , e s ta d e s ig n a ç ã o .

A r t . 1 8 - C o m p e te a o te s o u r e i r o :

A I - Z e la r p e lo p a t r im ô n io d a A s s o c ia ç ã o e p ro m o v e r a e s c r i tu r a ç ã o d a m e sm a ;

B ) - A p r e s e n ta r a o p r e s id e n te q u a is q u e r i r r e g u la r id a d e s v e r i f ic a d a s n a s f in a n ç a s d a

A s s o c ia ç ã o ;
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CERTIDÃO

C e r t i f ic o e d o u fé , em v ir tu d e d e p e d id o v e rb a l d e p e s s o a in te re s s a d a , q u e o e s ta tu to

c o n so l id a d o a q u e s e re fe re a p re s e n te v ia e n c o n tra - s e re g is t r a d o s o b nO 1 3 5 , n o l iv ro

n º A -I ! , fo lh a s 1 5 6 , em d e z e n o v e (1 9 ) d e n o v em b ro d e m il n o v e c e n to s e n o v e n ta e

s e te (1 9 9 7 ) , c om a s a v e rb a ç õ e s n O sO I , d e v in te e o i to (2 8 ) d e n o v em b ro d e d o is m il e

d o is (2 0 0 2 ) , 0 2 , d e v in te e o i to (2 8 ) d e ja n e iro d e d o is m il e tr ê s (2 0 0 3 ) e 0 5 , d e

d e z e n o v e (1 9 ) d e ju n h o d e d o is m il e d e z e s s e te (2 0 1 7 ) , n o S e rv iç o d e R e g is t ro C iv i l

d e P e s s o a s J u r íd ic a s d e s ta C om a rc a d e C am a n d u c a ia , E s ta d o d e M in a s G e ra is .

C am a n d u c a ia lM G , 1 9 d e ju n h o d e 2 0 1 7 .

~ -b;/

A n to n io C a r lo s V a rg a s

O f ic ia l S u b s t i tu to

PO D ER JU D IC IÂ R 10 . T JM G I CO RR EG EDO R IA GER.AL D E JU S T iÇ A

C a rtó r io d e R eg is tro d e T itu la s e D o cum en to s e C iv il d a s P esso as

Ju r id ic a s D e C am andu ca ia

SELO ELETRÓNICO N° AWE76687 -. "'"

COD, SEG,: 2322755620219027

O ld e d e A to s : 1 R ecom pe : R $ 0 ,1 7

Emol: R$ 3,03 TFJ: R$ 0,96 TOTAL: R$ 3,99

C on su lte a v a lid ad e d es te s e lo 110 s ita : h ltp s :lIs e lo s ,t jm g ,ju s ,b r

REGISTRO DE TITULaS E DOCUMENTOS I
I E DE PESSOAS JURID ICAS

~

uBIRAJARA JOSE VARGAS I
- TABELIÃO -

ANTONIO CARLOS VARGAS
. SUBSTITUTO.

C.AJv1ANDUCAIA -MG
_ _ _ o , • • _ 0 _ 0 ,:-:~:::;'::::":;'-:':==--=::'_"-::~-=•.=~
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q _Exercer, conjuntam ente com o presiden te , as ativ idades prev istas na letra C do,
artigo 21;

D ) A cum ular serv iços de secretaria no caso de im pedim ento do secretário .

A rt. 19 - Com pete ao secretário executivo da A ssociação , nom eado pelo presiden te o

seguin te:

A ) - O rganizar todo o serv iço in terno da A ssociação , d irig indo o respectivo expedien te;

B ) - Subm eter ao presiden te toda organização da secretaria executiva, a contratação e

dispensa dos serv idores, bem com o a fIX ação dos salários respectivos.

CAPITULO V

,
DA RECEITA

A rt. 20 - A receita da A ssociação é com posta de:

A ) - A rrecadação de contribu ições ord inárias e especiais dos associados;

B ) - D oação ou receita provenien te de terceiros;

C ) - O utras receitas provenien tes de prestações de serv iços inclusive para terceiros;

D ) - Contribu ição dos sócios cooperados;

E ) - Conveniados com outras institu ições.

CAPíTULO VI

DASSANÇÕES

A rt. 21 - A s infrações podem ser punidas pela d iretoria com suspenção de direitos ou

exclusão dos associados, garan tindo sem pre ao associado , am plo direito de defesa.

Parágrafo único - O associado poderá recorrer com efeito suspensivo à A ssem bleia G eral

dentro de 60 (sessen ta) d ias do recebim ento da lI()tificação de punição , que será rem etida

v ia postal com registro de aviso de recebim ento (AR ).

CAPíTULO VII

DASD ISPOSiÇÕESGERA ISE TRANSITÓR IAS
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C E R T ID Ã O

C e r t i f i c o e d o u f é , e m v i r t u d e d e p e d id o v e r b a l d e p e s s o a i n t e r e s s a d a , q u e o e s t a t u t o

c o n s o l i d a d o a q u e s e r e f e r e a p r e s e n t e v i a e n c o n t r a - s e r e g i s t r a d o s o b n O 1 3 5 , n o l i v r o

n º A - l I , f o l h a s 1 5 6 , e m d e z e n o v e ( 1 9 ) d e n o v e m b r o d e m i l n o v e c e n to s e n o v e n t a e

s e t e ( 1 9 9 7 ) , c o m a s a v e r b a ç õ e s n O s0 1 , d e v in t e e o i t o ( 2 8 ) d e n o v e m b r o d e d o i s m i l e

d o i s ( 2 0 0 2 ) , 0 2 , d e v i n t e e o i t o ( 2 8 ) d e j a n e i r o d e d o i s m i l e t r ê s ( 2 0 0 3 ) e 0 5 , d e

d e z e n o v e ( 1 9 ) d e j u n h o d e d o i s m i l e d e z e s s e t e ( 2 0 1 7 ) , n o S e r v i ç o d e R e g i s t r o C iv i l

d e P e s s o a s J u r í d i c a s d e s t a C o m a r c a d e C a m a n d u c a i a , E s t a d o d e M in a s G e r a i s .

C a m a n d u c a i a /M G , 1 9 d e ju n h o d e 2 0 1 7 .

c : ; : = : : : : >/"
A n to n io C a r l o s V a r g a s

O f i c i a l S u b s t i t u t o

PO D ER JU D IC IÁ R IO - T JM G I CO RR EG EDO R IA G ER A l D E JU S T IÇ A

C a rtó r io d e R eg is tro d e T itu lo s e D o cum en to s e C iv il d a s P e sso a s

Ju ríd ic a s D e C am andu ca ia

S E LO E LE TRÓ N IC O N ° AW E 76687

C O D . S EG .: 2 3 2 2 7 55620219027

Q td e d e A to s : 1 R e co rn p e : R $ 0 ,1 7

Em o l: R $ 3 .0 3 T F J : R $ 0 .9 6 TO TA L : R $ 3 .9 9

C on su lte a va lid a d e d e s te se lo n o s ile : h tlp s :f ls e lo s .t jm g ,ju s ,b r

R EG IS TR O D E T iTU LO S E DO CUM EN TO S

E D E PESSO AS JU R ID IC A S

G S IR A JAR A JO :;)E V ARG AS
. T A B E lIA O -

A N TO N IO C AR LO S VARG ASI . SU BS T ITU TO -

, C AM AN D U C A IA .M G
l .~ = -." ;..= ~ = ~ ~ .- ~ . ,=--===,dJ

- ....-

Carta  (1976002)         SEI 01250.036501/2017-00 / pg. 14



A rt. 2 2 - A s reu n iõ e s d a d ire to r ia re a liz a r-se -ão m en sa lm en te o u a q u a lq u e r tem po OO~

co n v o ca ç ão d o p re s id en te o u d e d o is d ire to re s e . d a s d e lib e ra çõ e s tom ad a s . la v ra --se a A ta

em liv ro p ró p rio .

A rt. 2 3 - O s a to s q u e im po rtem em ônu s e a lie n a ç ão d e b en s e im óv e is p e r te n c en te s à

A sso c ia ç ão , som en te p o d e rão se r p ra tic ad o s p e lo p re s id en te o u p o r seu su b s titu to le g a l,

m ed ian te p rév ia d e lib e ra ç ão d a A ssem b le ia G e ra l.

A rt. 2 4 - O p re sen te E s ta tu to som en te p o d e rá se r m od if lC 3 d o p o r A ssem b le ia G e ra l

E x tra o rd in á r ia e sp e c ia lm en te co n v o cad a p a ra ta l f im .

A rt. 2 5 - N o ca so d e se r d e lib e rad a a ex tin ç ão d a A sso c ia ç ão p o r A ssem b le ia G e ra l

E x tra o rd in á r ia . o s b en s p a tr im on ia is d a en tid ad e se rão tra n s fe r id o s à en tid ad e co n g ên e re .

A rt. 2 6 - O s a sso c iad o s n ão re sp o n d em e n em re sp o n d e rão p e la s o b rig a çõ e s d a A sso c ia ç ão .

A rt. 2 7 - O P re s id en te . o v ic e -p re s id en te . o s d ire to re s n ão se rão rem un e rad o s . m a s te rão

re ssa rc id a s a s d e sp e sa s d e co rren te s d e su a s a tiv id ad e s p rev is ta s n e s te E s ta tu to .

A rt. 2 8 - O C on se lh o C om un itá r io d ev e se r com po s to . p o r n o m ln im o 5 (c in co ) p e sso a s

rep re sen tan te s d e E n tid ad e s d a C om un id ad e lo c a l. ta is c om o A sso c ia çõ e s d e C la sse e d e

M o rad o re s . B en em é rita s . R e lig io sa s , F ila n tró p ic a s . e E sco la re s . d e sd e q u e leg a lm en te

co n s titu íd a s .

A rt. 2 9 - O C on se lh o C om un itá r io tem o s seg u in te s o b je tiv o s ; g a ran tir a re p re sen ta tiv id ad e

d a C om un id ad e a tra v é s d e f isc a liz a ç ão d o co n teú d o d a p ro g ram ação e in te re s se s

v e ic u lad o s p e la Em isso ra com v is ta ao a ten d im en to d o in te re s se ex c lu s iv o d a C om un id ad e

e d o s p rin c ip ia s e s ta b e le c id o s n a L e i n !! 9 6 1 2 /1 9 9 8 .

A rt. 30 - A s reu n iõ e s reg is tra d a s em A ta . o co rre rão q u an d o se f iz e r n e c e ssá r ia e a c ad a 2

(d o is ) m e se s p a ra d e lib e ra r so b re a s a tiv id ad e s in e ren te s d o C on se lh o C om un itá r io .
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CERTIDÃO

C e rtif ic o e d o u fé , em v ir tu d e d e p ed id o v e rb a l d e p e sso a in te re s sad a , q u e o e s ta tu to

co n so lid ad o a q u e se re fe re a p re sen te v ia en co n tra -se reg is tra d o so b nO 135 , n o liv ro

n
Q
A -ll, fo lh a s 1 5 6 , em d ez en o v e (1 9 ) d e n o v em b ro d e m il n o v e c en to s e n o v en ta e

se te ( 1 9 9 7 ) , c om as av e rb a çõ e s nO s 0 1 , d e v in te e o ito (2 8 ) d e n o v em b ro d e d o is m il e

d o is (2 0 0 2 ) , 0 2 , d e v in te e o ito (2 8 ) d e ja n e iro d e d o is m il e trê s (2 0 0 3 ) e 0 5 , d e

d e z en o v e (1 9 ) d e ju n h o d e d o is m il e d e z e sse te (2 0 1 7 ) , n o S e rv iç o d e R eg is tro C iv il

d e P e sso a s Ju r íd ic a s d e s ta C om a rc a d e C am an d u ca ia , E s ta d o d e M in a s G e ra is .

C am an d u ca ia /M G , 1 9 d e ju n h o d e 2 0 1 7 .

~ iêt>1/

A n to n io C a rlo s V a rg a s

O fic ia l S u b s titu to

PO DER JUD IC IÁ R IO . T JM G I CO RREG EDO R IA G ERA l. DE JU ~ íIÇ A

C a rtó r io d e R eg is tro d e T itu lo s e D ocum en lo s e C iv il d as P esso as

Ju rh :lc as D e C am anduca ia

S E LO E LE TR Ó N IC O N ° AW E 765B 7

C O D . S EG .: 2 3 2 2 7 5 5 6 2 0 2 1 9 0 2 7 -

Q td e d e A to s : 1 R ecom pe : R $ 0 ,1 7

Em o l: R $ 3 ,0 3 T F J : R $ 0 ,9 6 TO TA L : R $ 3 ,9 9

C onsu lte a va lid ad e d es te se lo no s ite : ttttp s :/ls e lo s .tjm g .ju s .b r

- .= = = = = = = = = =
R EG IS TR O D E T ITU LO S E DO C UM EN TO S )

E D E P E S SO AS JU R íD IC A S

L JG IR A JA R A JO S E V ARG AS
. T A B E L IÃ O .

A N TO N IO C AR LO S VARG AS

r-, . ;~ ~ ~ ..::~ I,~ ;? '
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047729/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE MONTE

16 300

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CAMANDUCAIA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Orlando de Paula 503.078.866-20 Outros 10/11/2016
10/11/2019

Silvia Trova Urias 664.732.416-04 Secretário 10/11/2016
10/11/2019

Luís Gustavo Cuadra de Almeida 184.252.528-06 Vice-Presidente 10/11/2016
10/11/2019

IZILDINHA ANTONELLI 010.148.558-10 Presidente 10/11/2016
10/11/2019

Rubens Ramos de Oliveira 063.448.606-34 Outros 10/11/2016
10/11/2019

Márcio Antônio Eurico 434.726.056-34 Outros 10/11/2016
10/11/2019

Eduardo José Luquim 868.327.946-49 Outros 10/11/2016
10/11/2019

Pedro Leopoldo da Rosa 651.237.276-04 Tesoureiro 10/11/2016
10/11/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3024/05/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Carta 1084085).
1.1) Data do recebimento: 18/4/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 5 a 16 (Carta 1976002).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, ?a? e ?c?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.      ;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, ?a?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 15, § 1º (três anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 28 a 30.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14/15 (Carta 1573475). (10/11/2016 - 10/11/2019)
Presidente: Izildinha Antonelli; (7/5/1959 - 010.148.558-10)
Vice-Presidente: Luís Gustavo Cuadra de Almeida; (18/12/1974 - 184.252.528-06)
Secretário(a): Silvia Trova Urias; (20/7/1966 - 664.732.416-04)
Tesoureiro(a): Pedro Leopoldo da Rosa; (26/5/1971 - 651.237.276-04)
Secretário(a) Executivo(a): Rubens Ramos de Oliveira. (22/3/1944 - 063.448.606-34)
Conselho Consultivo: Orlando de Paula; (22/6/1962 - 503.078.866-20)
Conselho Consultivo: Eduardo José Luquim; (17/8/1977 - 868.327.946-49)
Conselho Consultivo: Márcio Antônio Eurico. (18/3/1964 - 434.726.056-34)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 8 a 13 (Carta 1084085) e fls. 19/20 (Carta 1573475).
5) CNPJ: fl. 3 (Carta 1084085).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 6 (Carta 1084085).
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7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Carta 1084085).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 16/17 (Carta 1573475).

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social ainda não está prevista a garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica, de forma que será elaborada uma última exigência.

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25473/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047729/2015-57.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Camanducaia, estado de Minas
Gerais, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
4373/2017/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. Ainda não está previsto o

ingresso gratuito, como

associado, de toda e qualquer

pessoa física ou jurídica, em

desacordo com o art. 40, II, da

Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações
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estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto (no Livro A, onde se

registram os atos constitutivos

das pessoas jurídicas, bem

como as averbações de suas

alterações, conforme art. 116

da lei nº 6.015, de 31/12/1973),

no Cartório Civil de Pessoas

Jurídicas.

 

3.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 06/11/2017, às
13:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2361431 e o código CRC 2C48F63E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57 SEI nº 2361431
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 47975/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

IZILDINHA ANTONELLI

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE (CNPJ n°
02.308.806/0001-77)

Rua dos Eucaliptos, nº 75 - Distrito de Monte Verde

37.653-000 - Camanducaia - MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047729/2015-57.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25473/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.
 

3.                 Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2361441 e o código CRC 9FD7E30E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 47975/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047729/2015-57 - Nº SEI: 2361441
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3619/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.047729/2015-57.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE , entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Camanducaia, estado de Minas Gerais.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
18/04/2016, e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em
18/04/2016. Portanto, o pedido de renovação de outorga é tempestivo.

 

3.             Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação apresentada, as quais foram encaminhadas à Associação por meio
da Nota Técnica nº 25473/2017/SEI-MCTIC, recebida em 06/12/2017, conforme
Aviso de Recebimento (AR).

 

4.             Entretanto, a Radiodifusora não enviou os documentos solicitados.

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 20/02/2018, às 09:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/02/2018, às
10:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2663827 e o código CRC 4A09C524.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57 SEI nº 2663827
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5959/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
IZILDINHA ANTONELLI
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE ​(CNPJ n° 02.308.806/0001-77)
Rua dos Eucaliptos, nº 75 - Distrito de Monte Verde
37.653-000 - Camanducaia - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.047729/2015-57.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                   Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3619/2018/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade.

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação de outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/02/2018, às
10:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2663860 e o código CRC 6A230EC7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5959/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047729/2015-57 - Nº SEI: 2663860
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10545/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.047729/2015-57.

A s s u n t o : INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA.
RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 .          O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE , na
localidade de Camanducaia, estado de Minas Gerais.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 3619/2018/SEI-MCTIC, 2663827, sugeriu-se
o indeferimento da renovação da outorga da Entidade em razão da ausência de
resposta à Nota Técnica nº 25473/2017/SEI-MCTIC, 2361431.

 

3.            Em atendimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
concedeu-se o prazo de 30 dias para manifestação.

 

4.            O Ofício nº 5959/2018/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 9/3/2018, conforme Aviso de Recebimento (AR) 2808526.

 

5.            Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
4/4/2018, o Requerimento 2868137, no qual alegou o seguinte:

 

Documentação pendente: Não localizamos a Nota Técnica citada.

 

Solicitamos a cópia da Nota Técnica N° 25473/2017/SEI-MCTIC e do AR
citados neste Oficio N° 5959/2018/SEI-MCTIC, para que possamos cumprir as
solicitações e pendências.

 

Monte Verde é Distrito de Camanducaia - MG e não tem uma Agência da ECT, só um
Posto de distribuição onde os interessados vão buscar a Correspondência na Sub-
Prefeitura. É possível que a correspondência tenha sido entregue a outra pessoa ou
extraviada. [grifo no original]

 

6.            Sobre as alegações, informa-se o seguinte:
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6.1 Da consulta aos autos, verificou-se que os ARs 0783050, 1541960,
1575878 e 2808526 foram todos assinados por Rubens Ramos de Oliveira,
Secretário Executivo, e o AR 1952153 foi assinado por Sílvia Trova Urias,
Secretária da Associação; apenas o AR 2499306, que a Entidade afirma
desconhecer, foi assinado por Max Lucas Antonelli Wolf, pessoa que,
aparentemente, não é associado da Radiodifusora e tampouco figura em seu
quadro diretivo.

 

6.2 Além disso, a justificativa de que “os interessados vão buscar a
Correspondência na Sub-Prefeitura” é plausível, visto que neste Processo constam
vários Ofícios devolvidos com a menção de “não procurado”, conforme ARs
1295320, 1487750 e 1846481.

 

6.3 Assim, uma vez que há a possibilidade de a Associação realmente
desconhecer o teor da Nota Técnica nº 25473/2017/SEI-MCTIC, em razão dos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, será concedida uma última
oportunidade para a Radiodifusora sanar as pendências.

 

6.4 Ressalta-se que, conforme solicitação da Radiodifusora, serão
encaminhadas cópias da Nota Técnica nº 25473/2017/SEI-MCTIC e do AR
correspondente.

 

6.5 Oportunamente, informa-se que será efetuada nova análise no
Processo em razão das disposições previstas na Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pela retomada da análise processual a fim de se verificar a
viabilidade do deferimento da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 09/05/2018, às
10:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/05/2018, às
10:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2957028 e o código CRC D98FCCFB.
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Minutas e Anexos

Nota Técnica nº 25473/2017/SEI-MCTIC, 2361431.

Aviso de Recebimento (AR) OF. 47975 JT226573001BR (2499306).

Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57 SEI nº 2957028
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02308806/0001-77

Razão Social: ASS COMUN DESENV ARTISTICO E CULTURAL MONTE VERDE

Nome Fantasia:RADIO COMUNITARIA DE MONTE VERDE

Endereço: RUA DOS EUCALIPTOS 182 / MONTE VERDE / CAMANDUCAIA / MG

/ 37650-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/05/2018 a 06/06/2018

Certificação Número: 2018050803242054172051

Informação obtida em 09/05/2018, às 10:50:44.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 de 1 09/05/2018 10:50
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E

CULTURAL DE MONTE VERDE

                          (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.308.806/0001-77

Certidão nº: 149798431/2018

Expedição: 09/05/2018, às 10:57:14

Validade: 04/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E

C U L T U R A L  D E  M O N T E  V E R D E

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.308.806/0001-77, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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IZILDINHA ANTONELLI - IZILDINHA ANTONELLI - VEREAD... https://www.eleicoesepolitica.net/vereador2016/vereador/MG/42099/...

1 de 6 09/05/2018 11:07
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Processo nº 53900.047729/2015-57. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE 
MONTE VERDE 
Localidade: Camanducaia / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Carta 1084085). 
1.1) Data do recebimento: 18/4/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 2 (Carta 1084085). 
 
3) Estatuto Social: fls. 5 a 16 (Carta 1976002). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, “c”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.      ; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, “a” c/c art. 13; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15, § 1º (três anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 28 a 30. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 4º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.      ; 
e) Direitos dos associados: art. 6º; 
f) Deveres dos associados: art. 7º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 21; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 20; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: arts. 8º, 9º e 13; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 24; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 10, alínea “a”, 15 e ss.; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art.      ; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 15; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 25. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14/15 (Carta 1573475). (10/11/2016 - 10/11/2019) 
Presidente: Izildinha Antonelli; (7/5/1959 - 010.148.558-10) 
Vice-Presidente: Luís Gustavo Cuadra de Almeida; (18/12/1974 - 184.252.528-06) 
Secretário(a): Silvia Trova Urias; (20/7/1966 - 664.732.416-04) 
Tesoureiro(a): Pedro Leopoldo da Rosa; (26/5/1971 - 651.237.276-04) 
Secretário(a) Executivo(a): Rubens Ramos de Oliveira. (22/3/1944 - 063.448.606-34) 
Conselho Consultivo: Orlando de Paula; (22/6/1962 - 503.078.866-20) 
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Conselho Consultivo: Eduardo José Luquim; (17/8/1977 - 868.327.946-49) 
Conselho Consultivo: Márcio Antônio Eurico. (18/3/1964 - 434.726.056-34) 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 8 a 13 (Carta 1084085) e fls. 19/20 (Carta 
1573475). 
 
6) CNPJ: fl. 3 (Carta 1084085). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 6 (Carta 1084085). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 16/17 (Carta 1573475). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 2957600. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 2957653. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- No estatuto social: 
 
PORTARIA DO MCTIC 
(I) não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa 
física ou jurídica; 
 
CÓDIGO CIVIL 
(I) não estão previstos os requisitos para a admissão e demissão dos associados, em desacordo com o 
art. 54, II do Código Civil (CC). 
(II) art. 21: não está expressamente previsto que a exclusão do associado só é admissível havendo justa 
causa, conforme art. 57 do CC. 
(III) não constam as competências privativas da Assembleia Geral, em desacordo com o art. 59 do CC. 
(IV) art. 11: está previsto que a Assembleia Geral poderá ser convocada por 2/3 dos associados, número 
maior do que o 1/5 previsto no art. 60 do Código Civil. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- A Presidente, Izildinha Antonelli, é suplente do cargo eletivo de vereador no município de 
Camanducaia / MG, o que configura vínculo político. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Esclarece-se que, embora a Presidente, Izildinha Antonelli, seja suplente de vereador, essa hipótese de 
vínculo só foi tipificada quando da publicação da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, em 9/4/2018, que 
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alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015. Assim, uma vez que o 
dirigente ingressou no quadro diretivo da Associação, em 10/11/2016, ou seja, anteriormente à 
publicação da Portaria que incluiu a vedação, o assunto não será encaminhado à Coordenação-Geral de 
Fiscalização de Outorgas, setor responsável pela apuração de infração. Isso porque não havia como a 
Entidade prever a mudança de entendimento das hipóteses de vínculo no curso do processo. Não 
obstante, uma vez que o art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, prevê que “Art. 6º As 
disposições desta Portaria aplicam-se: [...] III - a todos os processos de renovação de outorga em 
andamento e que não possuem decisão definitiva”, a Radiodifusora será notificada para sanar a 
irregularidade. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10575/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047729/2015-57.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE , na
localidade de Camanducaia, estado de Minas Gerais.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado à

Portaria.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. Não está previsto o ingresso
gratuito, como associado, de toda
e qualquer pessoa física ou
jurídica, em desacordo com o art.
40, inciso II da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

 
Estatuto social
adequado ao
Código Civil.

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- os requisitos para a admissão e
demissão dos associados;

 

Art. 57 do CC: No art. 21 do
estatuto social não consta cláusula
prevendo que a exclusão do
associado só é admissível
havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de
recurso, nos termos previstos no
estatuto.

 

Arts. 59 e 60 do CC: Não estão
previstas as competências
privativas da Assembleia Geral, a
saber, destituição dos
administradores e alteração do
estatuto; o quórum para as
deliberações relativas a esses
assuntos; e a garantia de
convocação dos órgãos
deliberativos por, pelo menos, 1/5
(um quinto) dos associados (no
art. 11 está previsto a garantia a
2/3 dos associados, número maior
que o estabelecido pelo Código).

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da

entidade relativa
aos tributos
federais e à

dívida ativa da
União, expedida

pela Receita
Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

A partir da análise do processo
verificou-se o seguinte:
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Art. 7º,
inciso III,

alínea "a",
item 4 c/c
art. 7º-A

Vínculos de
subordinação.

 

1 - A Presidente, Izildinha
Antonelli, é suplente do cargo
eletivo de vereador no município
de Camanducaia / MG.

 

O(s) fato(s) narrado(s)
configura(m) vínculo político. 

 

De acordo com o art. 7º-A da
Portaria:

 

“Art. 7º-A Durante o curso dos
processos de pós-outorga ou de
renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma única
oportunidade, em cada tipo de
processo, para saneamento dos
seguintes vícios, sob pena de
indeferimento da solicitação:

 

[...]

 

II - o estabelecimento ou
manutenção de vínculos, nos
termos do inciso III do art. 7º”
(grifos nossos).

 

Por essa razão, para
prosseguimento do Processo, é
imprescindível que a Entidade
desfaça o vínculo indicado, de
forma que substitua o diretor
impedido (procedendo-se à eleição
para o cargo) ou solicite que este
renuncie em caráter irrevogável e
irretratável à suplência do cargo
político, comprovando-se
devidamente a renúncia.

 

Observação: Caso seja procedida
a nova eleição, deve-se
encaminhar a respectiva Ata
registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas, bem como os
comprovantes de maioridade,
nacionalidade e CPF relativo(s)
ao(s) novo(s) dirigente(s).

 

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
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poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 09/05/2018, às
12:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/05/2018, às
10:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2958112 e o código CRC 33DE96D1.
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Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de renovação (2957121).

Anexo - Eleições 2016 (2958107).

Checklist Roteiro RadCom (2958111).

Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57 SEI nº 2958112
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 18445/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

IZILDINHA ANTONELLI

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE  (CNPJ n°
02.308.806/0001-77)

Rua dos Eucaliptos, nº 75 - Distrito de Monte Verde

37.653-000 - Camanducaia - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Notas Técnicas relativas à análise do
processo nº 53900.047729/2015-57. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho, anexas, cópias da NOTA TÉCNICA Nº 10545/2018/SEI-
MCTIC e da NOTA TÉCNICA Nº 10575/2018/SEI-MCTIC.

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/05/2018, às
10:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2958141 e o código CRC 87D60BC8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 18445/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047729/2015-57 - Nº SEI: 2958141
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107,9 - Rádio Monte Verde FM

A ssoc . C om un . P ara D esenvo lv im en to A rtís tico e C u ltu ra l de M on te V erde

CN P ! - 02 .308 .806 /0001 .77 . U tílídade Púb líca M un íc ipa l L e í nO2033 /2014

Monte Verde, 06 de julho de 2018.

Ref: Ofício n° l8445/2018/SEI-MCTIC

Processo n° 53900.047729/2015.57.

A Correspondência referente ao oficio acima foi recebida dia 15 de junho de 2018.

Prontamente demos início para resolução das pendências.

Não medimos esforços e sempre cumprimos todas as exigências para a renovação da outorga, com

exceção da Norma Têcnica 25473/2017/SEI.MITIC por desvio de correspondência.

A Rádio Monte Verde FM 107,9 é o único meio de comunicação e presta relevantes serviços a nossa

Comunidade.

Em 18 de junho foi feito o Edital de Convocação, seguindo o Estatuto que rege a necessidade do prazo de

15 dias de antecedência, para Assembleia Extraordinária para modificação na Diretoria e Edital para as

alterações no Estatuto.

I
Em 3 de julho foram realizadas as Assembleias.

I
Os documentos seguiram para o Cartório que pediu prazo de 10 dias para o registro, tendo em vista a falta

de funcionários e acumulo de serviços e horário diferenciado por estamos em época de Copa do Mundo.

Quanto à Receita Federal dependemos de Pouso Alegre que atende a toda região dificultando o

agendamento. Conseguimos somente para esta semana. As pendências devem ser sanadas na próxima

semana e assim posteriormente a liberação da certidão negativa.

Diante das dificuldades alheias à nossa vontade, não conseguiremos atender dentro do prazo que ê 15 de

julho. Solicitamos encarecidamente a prorrogação deste prazo por mais 15 dias (até 30 de julho) para

entrega de toda a documentação atualizada.

I

Atenciosamente,

Rubens

Secretári

M C IPROTOCOLO

DOCUMENTO ENTREGUE FRO CORREIO

Em£iP7 1_1Kôs.5'.-!:LíOO .horas

ASSlnarJr~ 5~_

Rua dos Euca lip to s, 75 .37653 .000 D ístrito de M on te V erde-C am anduca ía .M G

(35) 3438.1544 1 9 8461-1959
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107,9 - Rádio Monte Verde FM

Assnc. Comtm. Pala Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Ven1e
CNPI - 02.308.806lO0O 1-77 - Utilidade Pública Municipal Lei nO 203312014

Ref Oficio n° 844512018/SEI-MCTlC

Processo n° 53f.047729/2015-57

Nota Técnica nO1054512018/SEI-MCTlC

Nota Técnica 1057512018lSEI-MCTlC

A Associação omunitária Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde -
Radio Monte erde FM 107,9 sempre manifestou e por diversas vezes o interesse na
renovação da (!;oncessão,atendendo todas as detenninaçõe5 e exigências.

O Oficio n° 1 5/2018/SEI-MCTIC foi recebido conforme AR, dia 15 de junho.
As Convoca para as reuniões de mudança do Estatuto e nova composição da Diretoria
foram diwlgadas dia 18/junho e as reuniões aconteceram 15 dias após (03/julho) prazo

conforme Estdtuto da Entidade.
A Receita Federal (regularidade da Entidade) e o Cartório (registro das Atas e Estatuto) só

liberaram os mentas 110 dia 13/07.

Em 6 de julh enviamos Oficio solicitando a prorrogação do prazo, pois verificamos que os
documentos ão ficariam prontos (Receita Federal e Cartório) para envio antes do dia 15

deste mês.

Atendendo determinações das Notas Técnicas, segue:

-Ata da com osição da Diretoria
-Cópias dos f.G e CPF dos novos membros da Diretoria

-Ata da mut.'t"ça do Estatuto
-Cópia do ~o Consolidado
-Requerime lo da renovação da Concessão
-Certidão N<:gativada Receita Federal.

~%.í~d~Á.
Silvia Trov Úrlas - Presl(lente

Monte Ver e - Camanducaia-MG, 16 de julho de 2018

Rua dos Eucaliptos, 75 - 37653-000 Distrito de Monte Ven1<>-Camanducaia-MG

(35) 3438-1544/9 8461-1959
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107,9 - Rádio Monte Verde FM

Assoe. Comun. Para Desenvolvimento Artístico e Cultnral de Monte Verde
CNPJ - 02.308.806/0001-77 - Utilidade Pública Mmlicip.11Lei nO203312014

/

ATADAASSEMBLEIAGERALEXTRAORDINÁRIA.

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTOARTIsnCO E CULTURAL DE MONTE VERDE.

I RADIO MONTE VERDE FM - 107,9

Aos três ,dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito (03/07/2018) na Rua dos

Eucaliptos 75, sede desta Associação, Distrito de Monte Verde-camanducaia-MG às

18hOO em segunda chamada, atendendo a convocação feita pela Diretoria, reuniram-se

em Assemb/eia Geral Extraordinária os associados. A Secretária Silvia Trova Urias abriu os

trabalhC:s, justificou sobre a convocação publicada dia 18/06/2018, de conhecimento de

todos. Rubens Ramos de Oliveira, secretário executivo pediu a palavra, leu e comentou

sobre J documentação recebida pela ANATEL e as exigências para continuidade do

funcion~mento da Rádio Monte Verde FM. A seguir fez a leitura da renúncia dos
I

membros da Diretoria: Izildinha Antonelli, Luis Gustavo Cuadra Almeida, Pedro Leopoldo,
Rosa. radeceu o empenho, colaboração e dedicação dos membros durante o mandato.

Expôs a necessidade de preenchimento dos cargos vagos. Em acordo com os associados

presel1tes ficou decido que, de acordo com o Estatuto, assume a Presidência Silvia Trova

Urias, 'orlando de Paula passa assumir o cargo de Tesoureiro e farão parte da diretoria a

partir/de agora, os associados: Dulcineia da Silva, Mariana Filippini Wolf e Benedito

Gom~ de Oliveira, ficando assim constituída a Diretoria que assume neste momento e

contiJuará os trabalhos até nove de novembro de dois mil e dezenove (09/11/2019).

Presidente: Silvia Trova Urias CPF 664.732.416-04 / RG 17.180.507-0 SSP-SP. Vice-

Presi ente: Dulcineia da Silva CPF 731.336.556-04 / RG 16.032.976 SSP-MG. Secretária:

Mari~na FiJlipini Wolf CPF 300.801.408-90 I RG 30.967.395-1 SSP-SP. Tesoureiro: Orlando

de Paula CPF 503.078.866-20 / RG 2.802.940 SSP-MG. Conselho Consultivo: Benedito

Go les de Oliveira CPF 729.202.546-34/ RG 8.381.419 SSP-MG. Eduardo José Luquim CPF

868.327.946-49/ RG 7.700.353 SSP-MG. Márcio Antônio Eurico CPF 434.726.056-34/ RG

5.458.244 SSP/MG. A Diretoria mantém no cargo de Secretário Executivo: Rubens Ramos

de Oliveira CPF 063.448.606-34/ RG 743.103 SSP-MG. Nada mais havendo a ser tratado e

est~ndo todos os presentes de acordo, a Presidente deu por encerrada a Assembleia. Eu,

Rubens Ramos de Oliveira, secretário executivo fiz a lavratura da presente Ata que

depois de lida e aprovada, foi assinada por mim e pela Presidente. Distrito de Monte

Verde - camanducaia - MG, 03 de julho de 2018. Estiveram presentes nesta assembléia:

Rubens Ramos de Oliveira, Orlando de Paula, Dulcineia da Silva, Eduardo Luquim,

Mariana Filippini Wolf, Benedito Gomes de Oliveira, Silvia Trova Urias, Márcio Antônio

Eurico, Pedro Leopoldo Rosa, Santino Siqueira, Lázaro Renato de Paula, Lenaldo Marcelo

de Souza, Murillo Cássio Nascimento e Silva, Benedito Lopes da Silva, Valdemiro de,
Souza, Miguel Emiliano da Silva, Roberto Nunes, Ezequiel Silva Ribas, Tatiana da Silva,

nheu pereira da Silva, Ricardo de Oliveira Couto, Zuleika Maciel da Rosa, Eder de Souza,

elder Nascimento, Willian Silvestre, Renato Coelho, Soraya da Silva Coelho, Adão dos

Santos, Jaqueline Isabel Alves. Antonio carlos Silva, Ivonete carvalho Lima.XXXJlXXxxxxxxx

I . ~~}: ~l-t] dt:~
ube s Ramo e Oliveira Silvia TroV"à Urias

Secreta' xecutivo Presidente

Rua dos Eucaliptos, 75 - 3765HJOO Distrito de Monte Verde-Camanducaia-MG

(35) 3438-1544/9 8461-1959
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107,9 - Rádio Monte Verde FM

Ass. Com. Para Desenvolvimenlo Artístico c Cultural de Monte Verde
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Edit I de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
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Eu, Izildinh Antonelli, CPF 010.148.558-10 e RG 11.566.030 ssp/sp, renuncio ao

cargo de P esidente na Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e

Cultural d Mont~ Verde - Rádio Monte Verde FM, em virtude do meu cargo estar

em desaco do com a Portaria 1909/2018/SEi-MCTIC.

Agradeço todos pelos trabalhos realizados durante a minha gestão. Que continuem

levando in armação e prestação de serviços à Comunidade de Monte Verde.

c~,
Sem mais

Distrito e Monte Verde/Camanducaia - MG, 02/07/2018
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Eu, Pedro R sa, CPF 651.237.276.04 e RG 2.414.186-3 SSP-MG. nesta data, renuncio

ao cargo de esoureiro na Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico

e Cultural d Monte Verde - Rádio Monte Verde FM, por motivos pessoais

Distrito d Monte Verde/Camanducaia - MG, 02/07/2018
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Assoe. Comun. Parn Desenvolvimento Artístico e Cnlh"al ele Monte Verde

CNPJ - 02.308.806/0001-77 - Utilidade Pública Municipal Lei nO 203312014

ATADAASSEMBLÉIAGERALEXTRAORDINARIA
Alteração de Estatuto

Dulcineia da Silva

Tesoureiro

Virp Prpc;irlpntp

&~cbJrk~
Orlando de Paulaariana ~ilippini Wolf

C;prrpt;\ri

AHHflr.IAr.A r.mAI INITARIA PARA n nFHJ=NVOLVIMENTO ARTISnCO E CULTURAL DE MONTE VERDE

Aos três dias l mês de julho do ano de dois mil e dezoito (03/07/2018) na Rua dos Eucaliptos 75, sede
•desta Associadio. Distrito de Monte Verde-eamanducaia-MG às 2OhOOem sel!unda chamada. atendendo

a convocação,1 reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, a atual Diretoria e Associados. A

oresidente 5i1 a Trova Urias conduziu os trabalhos iuntamente com o secretário executivo Rubens Ramos

de Oliveira que relatou sobre a necessidade das alterações do Estatuto para atender as adequações da

Portaria nº 4334. oublicada no DOU de 211912015 e ao Códil!o Civil. Rubens leu o Oficio nº

18445/2018/SEI-McnC de 15/05/2018 e apresentou as alterações a serem feitas no Estatuto; capitulo li,

Art. 5. indusãb das letras MA- Aceitar o inl!resso l!ratuito de todo e aualauer oessoa fisica ou iuridica

como associado, desde que seja moradar do Distrito de Monte Verde-eamanducaia-MG" letra "8 - A

demissão do Ássociado set!ará exdusivamente DOriusta causa. auando da mudanca de domicilio.". letra

C - A exdusãt se dará por i~rração ao Código Civil,tendo o associado, pleno e total direito de defesa.".

Caoitulo 111.A ' 10. Indusão Mletra: ME- Alteracão do Estatuto". e indusão do: " Parál!rafo único. Para as

deliberações I que se referem as letras "8" e "E" deste artigo é exigido deliberação da assembleia

esoedalmente convocada cara esse fim . cuio auorum será o estabelecido no estatuto. bem como os

critérios de eição dos administradores."; O Art. 11 para a ter a seguinte redação: A Assembleia Geral

Extraordinária se reunirá. sem ore aue convocada oola Diretoria. ou DOrno mínimo 1/5 (um auintol dos

associados, deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a convocação". O Art. 12 passa a ter a

sel!uinte re dio: "As Assembleias Gerais. tanto Ordinárias auanto Extraordinárias. serão convocadas

com anteci ção de 15 (quinze dias) mediante Edital a ser afixado na Sede Sodal e nas representações

com confirmLcão de ciência.". Art 15. exdusão do Parál!rafo 5. Art. 19 cassa a ter a sel!uinte redacão: "A

Secretaria EXecutivaterá as atribuições estabelecidas pela Diretoria: I. Representar a Associação no que

lhe couber ou for determinado.. 11.Resoonder em nome da Associacão iunto aos ónzãos oficiais e

representati os da RadCom- Rádios Comunitárias. 111.Assinar documentos no que se refere à Associação

sem aue ha a alienacão do catrimônio: IV.Submeter à Diretoria os relatórios das atividades sociais: V.

Admissão de Associados. VI. Propor à Diretoria a convocação das reuniões e Assembleias Gerais em

caráter exIdJordinário: VII. Fazer frente aos comoromissos da Associacão. Anexo a esta Ata "Estatuto
I

Consolídadó•. Sendo o que havia a ser tratado, as alterações foram aprovadas por unanimidade. O

Estatuto cohsolidado nesta Assembleia deve ser relristrado no cartório Civilde Pessoas Jurídicas. Nada

mais a ser fratado, a presidente SilviaTrova Urias agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a

Assembleia. Eu. Mariana AliooiniWolf. fiz a lavratura da oresente Ata aue deoois de lida e aorovada foi

assinada celos Diretores e 0010 Secretárío ExecutivoRubens Ramos de Oliveira.

n.,~L~
"--'sífvi: r vr Unas
Pr ~itlp tp

R "' •• ~. o';5?
cretário ecutivo

Rua dos Eucaliptos, 75 - 37653-000 Distrito de Monte Verde-camanducaia-MG

(35) 3438-1544 /98461-1959
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AVERBAÇÃO

T ítu lo a v e rb a d o so b n º 0 6 , n o l iv ro d e R e g is tro d e P e s s o a s J u r íd ic a s n º A -lI ,

fo lh a s 1 5 6 , em f r e n te a o re g is t ro n º 1 3 5 .

C a m a n d u c a ia /M G , 1 3 d e ju lh o d e 2 0 1 8 .

c:="'==-~=--> /./

A n to n io C a r lo s V a rg a s

O íic ia l In te r in o

PODER JUD IC IÁR IO - T JMG I CORREGEDORIA GERAL DE JUSTiÇA

Cartório de Registro de T itu los e Documentos e C iv il das Pessoas

Juríd icas De Camanduca ia

SELO ELETRÓN ICO NO AWE78799

COO . SEG .: 0618366885860132 O tde de A tos: 27

ISSON R$ 7,27 Recampe: R$ 21,70

Emal: R$ 384,90 TFJ: R$ 131,60 TOTAL: R$ 523,77

Consu lte a va lidade desle se lo no sita : h ttps:/Ise los.ljm g.jus.br

I'~==---= -=-=--==-::::::::::::,? ' :::::::::::::= :=J
ii l-"iCV ISF ..:~ ) DS l i ru lO :: '; ( ; DOCUMENTOS'I E C ~ '.• . .! ,~D E P .,;S < :-C , '\S J iJ R ID !C A S

! C I \~ M ,.N ; ,: ', ;C A I .t l . - f .I lG

I'
l-~AN " 'O - ;~ ~ O - '- ;" - : - ; ; : : - ,Q .'":-;:-v .-/1 ----,-G .-A -~-11

I I l't, _I .••• ~... c o - . t \ a

I Tab~.L :..~oln tc;"ino

! GE.SS ICP .. ~ i\:{EL lNEDA Silva

; G LA IJC IS SUPION I

~ l.lb -G tHutos
.. : . : -_ - .- ._ -_ -_ -_ -_ -~ .= ': : : . : : ; : : : : : : . . ; ; ; . :~ ._ '= .• •====:'.J
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1 0 7 ,9 - R úd io M on te V erd e FM

A ss . C om . P a ra D e s en vo lv im en to A rtís t ic o c C u ltu ra l d e M o n te V e rd e

CN I' J _ 0 2 .3 0X .: .; ;n Ú /O ()(J 1 -7 7 . U I i 1itb d t: ! lI 'lh l icn 1 \,1 1 1 1 1ic ip ,t ! L t: i n { l 2n~ y /2 fl1 4

E d it I d e C o n vo c a ç ão - A s s em b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia

A lte ra ç ão d o E s ta tu to

A A s s o c ia ç ã C o m u n i tá r i a p a r a o D e s c n v o lv im e n to A r t í s t i c o c C u l tu r a l d e M o n tc V e rd c - R ú d io

! ,v 1 0 1 1 te V e r t I F iv 1 . c o n vo c a seu s a s so c i< :H .lP s c d cm a is in IC rC S S :l< .!o s p a r< l i \s scm b lc ia ( ie ra l

E ;- '; Ira o rd illú r ' I p a ra i\lter(I~'à()1 1 0 E s ta tu to .

D a ta : 0 3 e ju lh o - te r ç a - f e i r a

H orá r io : 1 9 h O O

L oca l: S d e d a R á d io M o n te V e rd e F M - R u a d o s E u c a l ip to s , 7 5 - D is t r i to d e

M o n te V e d e - C am a n d u c a ia - M G

P a u ta :

_ A l te r a ç ã o d o E s ta tu to , e m c u m p r im e n to à d e te rm in a ç ã o d a A n a te l .

. / " S l l i c i t a m o s a p r e s e n ç a d e lm lo s " .

I z i ld in h a A n to n e l l i

l 'r e s id e n e

r\~

S i lv '; ã 1 % 'g U r ia s

S e c r e tú r ia

M o n te V e rd e , 1 8 d e j u n h o d e 2 0 1 8 .

R ua d e Is E u c< liip IO S . 7 5 - 3 7 c i5 J .O O O r ', ,1 o llte V erd e -t 'v 1G

( 3 ) ) 3 4 3 ~ -1 ) 4 4 !')8 4 6 1 - 1 ') ) ')
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107,9 - Rádio M onte Verde FM

Assoe. Comun. Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde

(NPJ - 02.308.806/0001-77 - Utilidade Pública M unicipalLein 2 2033/2014

ESTATUTO CONSOLIDADO

Associação Comunitária Para o Desenvolvim ento A rtistico e Cultural de M onte Verde.

CAPíTULO I

DA DENOM INAÇÃO , SEDE, FINS E DURAÇÃO DA SOCIEDADE.

A rt. 1. A Associação Comunitária para o Desenvolvim ento A rtístico e Cultural de M onte

Verde, as ociação civil sem fins lucrativos, voltada para a defesa da democratização da

comunic~ção e da inform ação, constitu ída por sociedade civil de Radiodifusão

Comunitária e de D ifusão Cultural de organizações populares de apoio às ações

solidária, cooperativas e sociedades não religiosas e não partidárias, dedicada a serviço

comunit rio de caráter não comercial.

A rt. 2 - A Associação terá sede em MONTE VERDE, cito à Rua dos Eucaliptos, S /N ,

podend também ter dependências e representações locais e/ou cidades.

A rt. 3 - b prazo de duração da Sociedade, cuja sigla será R .C .M .V . é indeterm inado.

A rt. 4 - ão objetos sociais:

A ) Representar a radiodifusão comunitária de MONTE VERDE defendendo seus

interesses e os objetivos de desenvolvim ento e consolidação da atividade em

condições de participação democrática e popular no processo de comunicação;

B ) Representar as organizações populares e cooperativas, independente de outorga

especifica junto aos órgãos publicos pelo setor de telecomunicações, atuando

ainda junto aos poderes legislativo e judiciário;

C ) C riar, im plantar e adm inistrar um sistem a de integração de em issora de

radiodifusão e/ou outros m eios de comunicação comunitários de FM , buscando o

aperfeiçoam ento qualitativo da produção jornalística e cultural e redução de

custos de produção e transm issão e agilidade nas mobilizações de interesse civil

em ergência, podendo, para tanto , em nome de seus representantes, assinarem

convênio, firm ar contratos e realizar todos os entendim entos necessários.

C riar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena realização dos

objetos da radiodifusão e/ou outros m eios de comunicação comunitários,

éspecialrnente na área de instalações técnicas, produção e distribuição de

program as, noticiários para desenvolvim ento de m arketing;

Página 1 de 7
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AVERBAÇÃO

Título averbado sob nº 06, no livro de Registro de Pessoas Jurídicas nº A-lI,

folhas 156, em frente ao registro nº 135.

Camanducaia/MG, 13 de julho de 2018.

2. ~ //
Antonio Carlos Vargas

Oficial Interino

PODER JUDICIÁRIO - T JMG I CORREGEDORIA GERAl DE JUSTiÇA

Cartório de Registro de Titulas e Documentos e Civil das Pessoas
Juridicas De Camanducaia

SELO ElETRONICO N° AWE78799

COD. SEG.: 0618366885660132 O lde de AIos: 27

ISSON R$ 7.27 Recompe: R$ 21 .70

Emol: R$ 384.90 TFJ: R$ 131.60 TOTAL: R$ 523,77

Consulte a validade deste selo no sita: hltps:J/selos.ljmg.jus,br
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107.9 - Rád io M onte Verde FM

Assoe. Comun. Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde

(NPJ - 02.308 .806(0001-77 - U tilidade Púb lica M un ic ipa l Le i nO 2033(2014

E) Pro over encontros, eventos e sem inários de in teresse dos m eios de

co unicação com unitários;

CAPíTULO 11

D IREITOS E DEVERES

A rt. S - d iretoria poderá conferir titu lo benem érito a pessoas ou entidades que

venham efetivam ente a contribu ir para desenvolv im ento da rad iodifusão com unitária ,

sem que btenham o direito de associados.

A ) A c itar o ingresso gratu ito de todo e qualquer pessoa física ou juríd ica com o associado ,

desde que seja m orador do D istrito de M onte V erde-C am anducaia-MG ;

B ) A em issão do A ssociado se dará exclusivam ente por justa causa, quando da m udança de

d mieílio;

C) A xclusão se dará por infração ao Código C iv il, tendo o associado , p leno e to tal d ireito de

d fesa.

A rt. 6 - ão direitos dos A ssociados:

A ) ~arti~~par, vo tar e ser votado , ainda que por procuração nas assem bléias e

reunroes;

São deveres dos associados:

Contribu ir e co laborar efetivam ente, cada um no seu âm bito de ativ idade para a

consecução dos objetivos e finalidades da associação;

P restar as inform ações so licitadas, com parecer às reuniões e eventos, exercer as

reso luções das A ssem bleias e da D iretoria , cum prir e fazer cum prir o presen te

E statu to ;

B

B) Consultar a associação das pequenas em issoras de rad iodifusão com unitária de

inas G erais (APEMG ). D a qual a associação com unitária de rad iodifusão de

aNTE VERDE , para desenvolv im ento artístico e cultural é órgão nato . Q uanto a

uaisquer questões relativas ao funcionam ento e in teresses, bem com o receber

assistência prev ista na letra B do A rt. 4 deste estatu to ;

C ) Consultar os associados quanto a assuntos de in teresses da sociedade,

considerados estratég icos;

CAP iTULO III

ASSEMBLEIA GERAL

Página 2 de 7
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AVERBAÇÃO

T ítu lo averbado sob n º 06 , no liv ro de R eg istro de Pessoas Ju ríd icas n º A-lI,

fo lhas 156 , em fren te ao reg is tro n º 135 .

C am anduca ia /M G , 13 de ju lho de 2018 .

?-_~ " '''

A nton io C arlo s V argas

O fic ia l In te rino

PODER JUD IC IÁR IO - T JMG I CORREGEDORJA GERAL DE JUST iÇA

Cartório de Registro de Titulas e Documentos e Civil das Pessoas
Juridlcas De Camanducaia

SELO E LE TR Ó N IC O N ° A W E 78799

C O D . S E G .: 0618366885660132 O lde de A Ios: 27

IS S O N R $ 7,27 R ecom pe: R $ 21 ,70

E m ol: R $ 384 ,90 TFJ: R $131 ,60 TO TA L: R $ 523 ,77

Consulte a validade deste selo no site: hHps:lIselos.ljmg.jus.br
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107,9 - Rádio M onte V erde FM

Assoe. Comun. Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde

CNPJ- 02.308 .806/0001-77 - U tilidade Pública M unicipalLei nO 2033/2014

A rt. 8 -A A sem bleia G eral é o órgão soberano da A ssociação que se reunirá , ord inária ou

extraord in ria , nos casos estabelecidos neste E statu to .

Parágrafo - Um a hora antes do in ício dos trabalhos deverá ser co locado à mesa o

"L IVRO DE PRESENÇA", onde os sócios lançarão suas assinaturas;

Parágrafo

im ediata

- O s trabalhos serão abertos pelo presidente da A ssociação , o qual assum irá

ente as suas funções e convidará um m embro da diretoria para secretariá-lo .

Parágrafo 3 - O Presidente da A ssem bleia , além do seu voto de sócio , terá tam bém o

voto de d sem pate, exceto quando se tratar de eleição .

Parágraf 4 - A s votações nas A ssem bleias, poderão ser sim bólicas, nom inais, secretas

ou por a lam ação .

Parágraf S - A A ta dos trabalhos, lavrada pelo secretário , será assinada pelos

com ponentes da m esa e por 03 (três) sócios esco lh idos pela A ssem bleia .

A rt. 9 - A ssem bleia G eral ord inária reunisse-a um a vez por ano .

A rt. 10 ISão atribu ições da A ssem bleia G eral:

A ) xam inar e aprovar ou não as contas da diretoria , o balanço social e os dem ais

tos adm inistrativos;

B ) estitu ir, quando assim eX igirem os in teresses da A ssociação , um ou m ais

m em bros da D iretoria , m edian te o voto concorde de no m ínim o 2/3 (dois terços)

dos associados;

C ) P rom over im ediata substitu ição e pelo prazo restan te de m andato , dos m em bros

destitu ídos na form a da letra B deste artigo ;

D ) D eliberar sobre dem ais assuntos constan tes "ORDEM DO D IA ".

E ) A lteração do Estatu to .

Parágrafo único : Para as deliberações a que se referem as letras "B " e "E" deste artigo é

ex gido deliberação da assem bleia especialm ente convocada para esse fim , cu jo quorum será

o stabeleeido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores.

r7f~
'1- A Assem bleia G eral Extraord inária se reunirá , sem pre que convocada pela

_ reto ria , ou por pelo m enos 1 /5 (um quin to) dos associados, deliberando sobre assuntos

que tiverem motivado a convocação .

A rt. 12 - A s A ssem bleias G erais, tan to ord inárias quanto extraord inárias, serão

con ocadas com antecipação de 15 (quinze) d ias m edian te ed ital a ser afixado na sede

soci!1 e nas represen tações com confirm ação de ciência .

Página 3 de 7
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AVERBAÇÃO

T ítu lo av e rb ado sob n º 0 6 , n o liv ro d e R eg is tro d e P esso a s Ju ríd ic a s n º A -lI ,

fo lh a s 1 5 6 , e m fre n te a o re g is tro n º 1 3 5 .

C a m a n d u c a ia /M G , 1 3 d e ju lh o d e 2 0 1 8 .

::::= :::- - :>.J ,

A n ton io C a rlo s V a rg a s

O fic ia l In te rin o

P O D E R J U D IC IÁ R IO . T J M G I C O R R E G E O O R J A G E R A L D E J U S T iÇ A

Cartório de Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas De Camanducaia

S E L O E LE T R O N IC O N ' AW E 7 8 7 9 9

C O D . S E G .: 0 6 1 8 3 6 6 8 8 5 6 6 0 1 3 2 D ld e d e A to s : 2 7

IS S D N R $ 7 ,2 7 R e c am p e : R $ 2 1 ,7 0

E m o l: R $ 3 8 4 ,9 0 T F J : R $ 1 3 1 ,6 0 T O T A L : R $ 5 2 3 ,7 7

Consulte a validade deste selo no sita: hltps:/Jselos.ljmg.jus.br

I
rjlREGíSTRl)-ÕE T lT ~ LÕ SE -;OCIJMENTOS
. E CIvIL m: PE8:;iOAS JUHiOICAS

1

'1 , c .c ..~ I, . , \ t -m u c ._ '. ,_ :A _ . '_ 'G _

hN j'O N IO C il.R L S V A R G A S

I Tabeiii10 inte ino

:1 G f.S S IC A JA K E lIN E D A S ilv a

, G LA U G U S S U P IO N I
I " .
.. ,,::_ ~ :l?~ ,t.~ .r~ to s
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1 0 7 ,9 - R á d io M o n te V e r d e F M

Assoe. Camuflo Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde

( N P J - 0 2 .3 0 8 .8 0 6 /0 0 0 1 - 7 7 - U t i l id a d e P ú b l ic a M u n ic ip a l L e i n º 2 0 3 3 /2 0 1 4

Art. 13 - A ssembleia Geral deliberará, validam ente com a presença pessoal ou através

de procura ão da maioria dos associados.

Parágrafo - A Assembleia Geral deliberará por m aioria dos seus m embros, cabendo um

voto a cad associado, presente ou representado.

I
Parágrafo Z - Todos os sócios terão direito a voto

Parágrafo

voto, pod

- O s sócios benem éritos poderão participar das assembleias, sem direito a

ndo, entretanto , opinar, sugerir e debater a "ORDEM DO DIA".

Parágra o 1 - O mandato da diretoria é de 3(três) anos podendo seus m embros serem

reeleito por apenas m ais 1 (um ) mandato.

A rt.14 - Na falta do comparecim ento à Assembleia Geral da m aioria dos associados,

haverá u a segunda convocação 1 (um a) hora após a prim eira e deliberada com

qualquer número de associados presente, executando o dispositivo no parágrafo 2 do

artigo 13

A rt.lS - diretoria, que é órgão executivo, compõe-se de:

A ) RESIDENTE

B) ICE .PRESIDENTE

C) - SECRETÁRIO

D) - TESOUREIRO

E) CONSELHO CONSULTIVO (Composto de 3 (três) M embros).

(yD
~ ) \ ' I lS .J\ Parágra o 2 - O mandato dos m embros da diretoria estende.se até a data da posse da

\ ) t ' t nova di etoria eleita por A ssembleia Geral.

\. ;.V

. r 's Parágr fo 3 - O mandato dos m embros da diretoria que substituem os destitu ídos será
S f : - ~

'7 complem entar, pelo prazo restante do mandato que forem substitu ir.

parág) fo 4 - Subordinada diretam ente à presidência da A ssociação, funcionará a

secret ria executiva, cujo titu lar, o secretário executivo, será escolhido pela diretoria.

- Compete ao presidente:

A ) - Representar a A ssociação ativa e passivam ente, em juízo ou fora dele;

B ) - Constitu ir procurador ou procuradores para defesa dos interesses sociais;

C ) - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as deliberações da diretoria e da

A ssembleia Geral;

D - Presidir as reuniões da diretoria e convocar assembleias gerais;

P á g in a 4 d e 7

•
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AVERBAÇÃO

T ítu lo averbado sob n Q 06 , no liv ro d e R eg istro d e P esso as Ju ríd icas n
Q
A-lI,

fo lh as 1 5 6 , em fren te ao reg is tro n
Q

1 3 5 .

C am an d u ca ia lM G , 1 3 d e ju lh o d e 2 0 1 8 .

~ _ _ > I"

A n to n io C arlo s V arg as

O fic ia l In te rin o

P O D E R J U D IC IA R IO . T J M G I C O R R E G E D O R IA G E R A L D E J U S T iÇ A

Cartório de Registro de Titulas e Documentos e Civil das Pessoas

Juridicas De Camanducaia

S E L O E L E T R Ó N IC O N ° A W E 7 8 7 9 9

C O D . S E G . : 0 6 1 8 3 6 6 8 8 5 6 6 0 1 3 2 O td e d e A to s : 2 7

IS S O N R $ 7 ,2 7 R e c o m p e : R $ 2 1 ,7 0

E m o l: R $ 3 8 4 ,9 0 T F J : R $ 1 3 1 ,6 0 T O T A L : R $ 5 2 3 .7 7

Consulte a validade deste selo no sita: https:lIselos.ljmg.jus,br
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1 0 7 ,9 - R ád io M on te V e rd e FM

Assoe. Comun. Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde

(NPJ - 02.308.806/0001-77 - Utilidade Público Municipal Lei n' 2033/2014

E ) - D e s ig n a r o se c re tá r io ex e cu tiv o e f ix a r su a rem un e ra ç ão ;

F ) - A s in a r b a la n ço s an u a is d a A sso c ia ç ão , su bm e ten d o a ap re c ia ç ão d a d ire to r ia ,

lo g ap ó s o b a la n ço an u a l, o re la tó r io d a s a tiv id ad e s adm in is tra tiv a s e so c ia is ,

re f re n te ao ex e rc ic io f in d o , p a ra q u e p o ssam se r le v ad o s à ap re c ia ç ão d a

A ss m b le ia G e ra l;

G ) - R a liz a r , c o n ju n tam en te com o te so u re iro , o p e ra çõ e s b an c á r ia s e com e rc ia is ;

H ) - M ov im en ta r , c o n ju n tam en te com o te so u re iro , c o n ta s b an c á r ia s .

A r! . 1 7 - om p e te ao v ic e -p re s id en te , su b s titu ir p ro v iso r iam en te , o p re s id en te n a s su a s

fa lta s e i p ed im en to s e d e f in itiv am en te em ca so d e v ag a .

P a rág ra fo ú n ico - O p re s id en te p o d e rá d e s ig n a r m issõ e s e sp e c ia is a o v ic e -p re s id en te q u e

ag irá em eu n om e , d o cum en tad o d e a lg um a fo rm a , e s ta d e s ig n a ç ão .

A rt. 1 8 - om p e te ao te so u re iro ;

A ) Z la r p e lo p a tr im ô n io d a A sso c ia ç ão e p rom ov e r a e sc r itu ra ç ão d a m esm a ;

S ) A re sen ta r a o p re s id en te q u a isq u e r ir re g u la r id ad e s v e r if ic a d a s n a s f in an ç a s d a

A sso c ia ç ão ;

C ) E e rc e r , c o n ju n tam en te com o p re s id en te , a s a tiv id ad e s p rev is ta s n a le tra C d o

a r tig o 2 1 ;

D ) cum u la r se rv iç o s d e se c re ta r ia n o c a so d e im p ed im en to d o se c re tá r io .

D A R EC E ITA

CAPITULO V

I . R ep re sen ta r a A sso c ia ç ão n o q u e lh e co u b e r o u fo r d e te rm in ad o ;

1 1 . R esp o n d e r em nom e d a A sso c ia ç ão ju n to ao s ó rg ão s o f ic ia is e re p re sen ta tiv o s d a

R adC om - R ád io s C om un itá r ia s ;

1 1 1 . A ss in a r d o cum en to s n o q u e se re fe re à A sso c ia ç ão sem qu e h a ja a lie n a ç ão d o

patrimônio;

IV . S u bm e te r à D ire to r ia o s re la tó r io s d a s a tiv id ad e s so c ia is ;

V . A dm issão d e A sso c ia d o s ;

Propor à Diretoria a convocação das reuniões e Assembleias Gerais em caráter

extraordinário;

V II . F a z e r fre n te ao s com p rom isso s d a A sso c ia ç ão

P ág in a S d e 7
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107,9 - Rádio M onte V erde FM

Assoe. Comun. Para Desenvolvimento ,A .rtístico e Cultura l de MO:"Jte Verde

(NPJ -02.308.806/0001-77 - U tilidode P,íb lico Municipol Lei nO 2033/2014

Ar!. 20 - A receita da A ssociação é composta de:

A ) - A recadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados;

B ) - D ação ou receita proveniente de terceiros;

C ) - O tras receitas provenientes de prestações de serviços inclusive para terceiros;

D l - C ntribuição dos sócios cooperados;

E ) - C nveniados com outr< lS institu ições.

CAPíTULO VI

DAS SANÇÕES

A rt. 21 - A s infrações podem ser punidas pela diretoria com suspenção de direitos ou

exclusão os associados, garantindo sem pre ao associado, am plo direito de defesa.

Parágraf único - O associado poderá recorrer com efeito suspensivo à A ssem bleia G eral

dentro e 60 (sessenta) d ias do recebim ento da notificação de punição, que será

rem etid via postal com registro de aviso de recebim ento (AR ).

CAPíTULO VII

DAS D ISPOSiÇÕESGERA ISE TRANSITÓRIAS

A rt. 22 A s reuniões da diretoria realizar-se-ão m ensalm ente ou a qualquer tem po por

convoc ção do presidente ou de dois diretores e, das deliberações tom adas, lavra-se a

A ta em ,livro próprio .

A rt. 23 - O s atos que im portem em ônus e alienação de bens e im óveis pertencentes à

A ssoci ção , som ente poderão ser praticrtdos pelo presidente ou por seu substitu to legal,

m ediante prévia deliberrtção drt A ssem bleirt G eral.

Página 6 de 7

A sso iação.

A rt. 2 - O presente Estatu to som ente poderá ser m odificado por A ssem bleia G eral

~~ao d~n:~a ::::c~ :::~ t;e~~bne::::d : Pea:t~ ;:~ :i:~ A ssociação por A ssem bleia G eral

l/ ;f- Extra rdm ana, os bens patrim oniais da entidade serão transferidos à entidade

congênere.

I
Art. 6 - O s associados não respondem e nem responderão pelas obrigações da
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1 0 7 ,9 - R á d i o M o n t e V e r d e F M

Assoe. Comun. Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde

( N P J - 0 2 .3 0 8 .8 0 6 /0 0 0 1 - 7 7 - U t i l id a d e P ú b l ic o M u n ic ip a l L e i n º 2 0 3 3 /2 0 1 4
r . . ; : , .

107,9
A r t . 2 7 - O P r e s i d e n t e , o v i c e - p r e s i d e n t e , o s d i r e t o r e s n ã o s e r ã o

r e m u n e r a d y s , m a s t e r ã o r e s s a r c i d a s a s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d e s u a s a t i v i d a d e s p r e v i s t a s

n e s t e E s t a t u t o .

I
A r t . 2 8 - O o n s e l h o C o m u n i t á r i o d e v e s e r c o m p o s t o , p o r n o m ín im o 5 ( c i n c o ) p e s s o a s

r e p r e s e n t a t e s d e E n t i d " d e s d a C o m u n id " d e l o c a l , t a i s c o m o A s s o c i a ç õ e s d e C l a s s e e d e

M o r a d o r e , B e n e m é r i t a s , R e l i g i o s a s , F i l a n t r ó p i c a s , e E s c o l a r e s , d e s d e q u e l e g a lm e n t e

c o n s t i t u í d s .

A r t . 2 9 - o / c o n s e l h o C o m u n i t á r i o t e m o s s e g u i n t e s o b j e t i v o s ; g a r a n t i r a

r e p r e s e n t t i v i d a d e d a C o m u n id a d e a t r a v é s d e f i s c a l i z a ç ã o d o c o n t e ú d o d a p r o g r a m a ç ã o

e i n t e r e s s s v e i c u l a d o s p e l a E m i s s o r a c o m v i s t a a o a t e n d im e n t o d o i n t e r e s s e e x c l u s i v o d a

C o m u n id d e e d o s p r i n c i p i o s e s t a b e l e c i d o s n a L e i n 2 9 6 1 2 / 1 9 9 8 ,

A r t . 3 0 - s r e u n i õ e s r e g i s t r a d a s e m A ta , o c o r r e r ã o q u a n d o s e f i z e r n e c e s s á r i a e a c a d a 2

( d o i s ) m e e s p a r a d e l i b e r a r s o b r e a s a t i v i d a d e s i n e r e n t e s d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o .

D i s t r i t o d e M o n t e V e r d e - C a m a n d u c a i a -M G , 0 3 / 0 7 / 2 0 1 8 .

P á g in a 7 d e 7
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ANEXOS
MODELO DE EQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DEOUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Municfpio:

N om e d o re p re s e ta n te le g a l:

E n d e re ç o e le trõ n c o (e-mail):

E n d e re ç o d e C o e s p e n d ê n c ia : J2<-"",- deY.2

M u n ic íp io : C~QJYZ-~.o--

E n d e re ç o : d0 Ll--C ê~iu.vlo--:z
M u n ic íp io : G'77'2-Çl/Vl..duL'CJ-.l.-"a.-

C o o rd e n a d a s d o S is te m a Ir ra d ia n te L a t itu d e :

(P a d rã o G P S -W G S8 4 ) : L o n g itu d e :

E x c e le n t ís s i lS e n h o r M in is t ro d e E s ta d o d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s ,

A e n t id a d e a c im a q u a lif ic a d a , re g u la rm e n te a u to r iz a d a a p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

n o M u n ic íp Io e U F d e s c r ito s , v e m , a tra v é s d e s e u s d ir ig e n te s , a b a ix o id e n t if ic a d o s , s o lic ita r a

RENOVAÇÃO DA OUTORGA.

C om v is ta s à in s t ru ç ã o d a p re s e n te p ro p o s ta , e n c a m in h a m o s a d o c u m e n ta ç ã o n e c e s s á r ia p a ra a

re n o v a ç ã o DECLARAMOS, p a ra o s d e v id o s f in s , q u e :

I - a p e s s o a ju r íd ic a p o s s u i re c u rs o s f in a n c e iro s p a ra o e m p re e n d im e n to p le ite a d o ;

1 1- a p e s s o • ju r íd ic a n ã o e s tá im p e d id a d e tra n s a c io n a r c o m a a d m in is t ra ç ã o p ú b lic a fe d e ra l, d ire ta o u

in d ire ta ;

1 1 1- a p e s s o a ju r íd ic a c u m p re o d is p o s to n o a r t . 7 º , c a p u t , in c is o X X X II I , d a C o n s t itu iç ã o ;

IV - a p e s s o a ju r íd íc a n ã o e x e c u ta s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o s e m o u to rg a ;

V - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o m a n té m v ín c u lo s , in c lu s iv e p o r m e io d e s e u s d ir ig e n te s , q u e a s u b o rd in e m o u a

s u je ite m à' g e rê n c ia , à a d m in is t ra ç ã o , a o d o m ín io , a o c o m a n d o o u à o r ie n ta ç ã o d e q u a lq u e r o u tra

e n t id a d e , - e d ia n te c o m p ro m is s o s o u re la ç õ e s f in a n c e ira s , re lig io s a s , fa m il ia re s , p o lí t ic o -p a r t id á r ia s o u

c o m e rc ia is .

V I - a re s o n s a b il id a d e e d ito r ia l e a s a t iv id a d e s d e s e le ç ã o e d ire ç ã o d a p ro g ra m a ç ã o v e ic u la d a s ã o

p r iv a t iv a s d e b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .

38
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V II _ n en hum do s d ir ig en te s d a en tid ad e e s tá n o ex e rc íc io d e m and a to e le tiv o q u e lh e s a sseg u re

im un id ad e p a rlam en ta r o u d e ca rg o s o u fu n çõ e s d o s q u a is d eco rra fo ro e sp ec ia l;

V III_ to d o s o s d ir ig en te s d a en tid ad e se com p rom e tem ao fie l cum p rim en to d a s n o rm as ap lic áv e is ao

S e rv iço d e R ad io d ifu são C om un itá r ia , em esp ec ia l a L e i n ~ 9 .6 1 2 , d e 1 9 98 , o D ec re to n~ 2 .6 1 5 , d e 1 9 98 ,

e a leg is la ç ão q u e d isp õ e so b re o se rv iço , n o âm b ito d o M in is té r io d a C iên c ia , T ecn o lo g ia , In o v açõ e s e

C om un ic açõ e s ;

IX _ to d o s o s d ir ig en te s d a en tid ad e re s id em den tro d a á re a p re ten d id a p a ra p re s ta ç ão d o se rv iço , q u e

co rre sp o n d e à á re a lim itad a p o r um ra io ig u a lo u in fe r io r a q u a tro m il m e tro s a p a rtir d a an ten a

tran sm isso ra ;

X _ to d o s o s d ir ig en te s d a en tid ad e têm bon s an te c ed en te s , n ão ten d o s id o co nd en ad o s , em d ec isão

tran s itad a em ju lg ad o ou p ro fe r id a p o r ó rg ão ju d ic ia l co leg iad o , p e la p rá tic a d o s ilíc ito s re fe r id o s n o a rt.

1º caput inciso I alíneas "b" Nr: IItd" Me" "f' II,..J' Uh" "in "J'" IIlJI' "1" "m" MO" "o •• p . e .q . d a L e i, , , ", ,,5, , , ,"", , , , ,

C om p lem en ta r n ~ 64 , d e 1 8 d e m a io d e 1 990 ; e

X I _ a em isso ra en co n tra -se com su a s in s ta la çõ e s e eq u ip am en to s em con fo rm id ad e com a ú ltim a

au to riz a ç ão d o M in is té r io d a C iên c ia , T ecn o lo g ia , In o v açõ e s e C om un ic açõ e s , d e aco rd o com o s

p a râm e tro s té cn ico s p rev is to s n a reg u lam en ta ç ão v ig en te , co n s tan te s d a re sp ec tiv a lic en ça d e

fu n c io n am en to .

C ien te s d e q u e a fa ls id ad e d a s in fo rm açõ e s aq u i p re s tad a s p o d e co n fig u ra r in fra ç ão p en a l e

adm in is tra tiv a , su je ita n d o o s re sp o n sáv e is à ap lic a ç ão d a s san çõ e s cab ív e is , é q u e o s d ir ig en te s ,

ab a ix o -a ss in ad o s , f irm am es te R equ e rim en to d e R enov ação d e O u to rg a .

N om e do d ir ig en te :

C a rg o : C""e-

RG: 30. '3

E nd e re ço :

M un ic íp iO :

A ss in a tu ra :

39
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Nom e do d irige r te : 1 í )",/, ../- ~ --/..,,4 , " '-C L

Cargo : '1 , - n .o ~ ,. o T it. E le ito r: ln 777 //7.2< O Z I ~ o/G:
RG : 2 . d~.9<;D IÓ rgãoEm isso r:$SP -I11 .G CPF :J .J77 :l~Ó 7? .RG 0-20

Ende reço : /à ..." , "~ ,,c ) :::~/.2.é" /," ;0 - 1 'Y k~ ~Q

M un ic íp io : I ~ .~A rI,..d ? rê& (;r . fi UF :tl1 .G I CEP : 137~ .5 -i'-O óo

Ass ina tu ra : 4 ft,. ././1 ,i& IrO.l j /;1

Nom e do d irigen te : I ~ .;: "- .h{~".1. r i, (Í")../,"" '" r . f) '+ 03 5'irYJ.tJ.la,

Cargo : &!.. "1;, h ;.c. -1::. ~.o' •+ .' n .-o T it. E le ito r: I'1 j.G

RG : '7 '1 / C !.~ 1Ó rgão Em isso r: S 5 : p.It1G CPF : IO G ,:,? 4 '4 PC;(J{,-3~
Ende reço : ~J... ,...(r""'" E u .-cn .L / i..i- . < :'cJ Cl f'2?avL-CZ 7J.ek-cfç

M un ic íp io : /". ,~ ~ !.u '..o . 1UF : /1'(.61CEP : 13/'653- 006

Ass ina tu ra : I / - 'j '

~ .,£
Nom e do d irigen te : 1 £:' J n do ()~ ~ .a

Cargo : r; A .o //.,,~ CO ?~ C:;l /~(J T it. E le ito r: iI",.-n - o< k> /1 1 ,G .

RG : 7." ?Q ••~:'i,~ 1Ó rgão Em isso r: IssP. 0G CPF : 18(;.'?: :Q 7 9LfÇ;-y3

Ende reço : v : do~"h 75? /l-7O 'H..?:J:,..~

M un ic íp io : ,( ' ~ /''!-. r , _ I UF : f2 -j,'G '1CEP : 13 ;6 ::73 -ô () o
Ass ina tu ra : ,. ),.~ . ~ '1 .r .v - ' rJ~Ih., I

U I
Nom e do d iri en te : Ic /:5~c& z :'c , Q , &V7 ,..../p . (1 ')/' .

Cargo : { A (./,./. t" ...' ,(d , //:;; > -~ T it. E le ito r: VOSJ'ç.;o.l'GO<:'/3 <o /,G

RG: J? ~R1. '!/3 I Ó rgão Em isso r: !SSP.f?1G CPF : I 7< :'3 . <:O~),óy6 '3~
Ende reço : /< /, ,..I,'f7T,(;- '-<.." r..- /; Á 7'-=,,":) SI - ArJ .7'-c W .-> c .c&

M un idp io : ( ~ . fl~.,.-,fl :~J IU F~ W G 'IC EP :f3~6S -3 'O (/O

A ss ina tu ra : II.H •. ~,J.j"Q ,A. r7 fÁ 3 () 11\/1kVlr,
U

Nom e do d irigen te : 1 /'Yhft~ ' an -h ...v - .,./J L::~
Cargo : (~./'> ./'>.?/Uo ~._.L<. ..L r;..,..ro T it,E le ito r: InM 1i.'.t:Q .250,2.J./ /l7.G

RG: 6-: ./~ 2?2 l.j'l I Ó rgão Em isso r: LsS',D-I'l?G '. CPF : [lf.3<1. '}ZG .ú '>b '3y
Ende reço : ..I ,,~ , C /" Q ~ '(/ _ZcVg- _ /' " '/'< ::r< -tL :2-I ~ 1 -

M un ic íp io : ~ I UF :.-rPG :1 CEP : 1 :~ '7 t6 .s "3 '6 (jO

Ass ina tu ra : /0/.- -- -4_.r- ;::;:.-e.. -& _

ATENCÃO:

- Os document05 necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portana n~ 4.334, de 2015.

- Será aceito r uerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações

constantes deste requerimento padrão .

..Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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13/07/2018

M NISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federa l do Brasil

P ocuradoria-Gera l da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíV IDA ATIVAI DA UNIÃO

Nome: ASSOCII"CAO COMUNITAR IA PARA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE

MONTE VERDE

CNPJ: 02.308.8 6/0001-77

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d iv idas de
responsabilidad do suje ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pepdências em seu nome, re la tivas a créditos tributários adm in istrados pela Secretaria

da Receita Federa l do Brasil (RFB) e a inscrições em D ivida A tiva da União (DAU) junto à

Procuradoria-G ra l da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é álida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para

todos os órgão e fundos públicos da adm in istração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

suje ito passivo o âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu ições socia is previstas

nas alineas 'a ' 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ' 8 .212, de 24 de ju lho de 1991.

A aceitação d;r:ta certidão está condicionada à verificação de sua autentic idade na Internel, nos

endereços <htt, :/lrfb .gov.br> ou <http ://www .pgfn.gov.br>.

Certidão em itid j:. gratu itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014.

Em itida ás 15:11:58 do dia 13/07/2018 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 09/01/2019.
Código de con ale da certidão: F43F.B357.FF92.40CD

Qualquer rasu ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Processo nº 53900.047729/2015-57. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE 
VERDE 
Localidade: Camanducaia / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Carta 1084085). 
1.1) Data do recebimento: 18/4/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 28 a 30 (Requerimento 3182733). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 28 a 30 (Requerimento 3182733). 
 
3) Estatuto Social: fls. 14 a 27 (Requerimento 3182733). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, “c”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º, “a”; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, “a” c/c art. 13; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15, § 1º (três anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 28 a 30. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 4º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º; 
e) Direitos dos associados: art. 6º; 
f) Deveres dos associados: art. 7º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 5º, “c”; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 20; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: arts. 8º, 9º e 13; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 24 e 25; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 10, alínea “a”, 15 e ss.; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 10; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 15; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 25. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14/15 (Carta 1573475) e 2/3 (Requerimento 3182733). 
(10/11/2016*3/7/2018 - 9/11/2019) 
Presidente: Silvia Trova Urias; * 
Vice-Presidente: Dulcineia da Silva; * 
Secretário(a): Mariana Fillipini Wolf; * 
Tesoureiro(a): Orlando de Paula; * 
Secretário(a) Executivo(a): Rubens Ramos de Oliveira; 
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Conselho Consultivo: Benedito Gomes de Oliveira; * 
Conselho Consultivo: Eduardo José Luquim; 
Conselho Consultivo: Márcio Antônio Eurico. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 10 a 12 (Carta 1084085), 19/20 (Carta 1573475) e 8 a 10 
(Requerimento 3182733). 
 
6) CNPJ: fl. 3 (Carta 1084085). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 6 (Carta 1084085). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 16/17 (Carta 1573475). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 2957600. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: fl. 31 
(Requerimento 3182733). 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 2957653. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- A Associação saneou o vínculo político indicado na Nota Técnica nº 10575/2018/SEI-MCTIC, 2958112, haja 
vista a substituição da dirigente impedida, conforme Ata anexada às fls. 2/3 (Requerimento 3182733). 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Silvia Trova Urias 20/07/1966 664.732.416-04 
17180507-
0 (SSP/SP) 

Elza Trova 239439970108 - 
 

Vice-Presidente Dulcineia da Silva 26/02/1968 731.336.556-04 
16032976 
(SSP/MG) 

Benedita de Azevedo 
Silva / Benedito da 

Silva 
85376890221 PSD 

 

Secretário(a) 
Mariana Filippini 

Wolf 
02/11/1979 300.801.408-90 

30967395-
1 (SSP/SP) 

Maria de Fatima 
Mora Filippini 

Tomazini / Antonio 
Joaquim Tomazzini 

Filho 

253536710159 - 
 

Tesoureiro(a) Orlando de Paula 22/06/1962 503.078.866-20 
2802940 
(SSP/MG) 

Sebastiana 
Fernandes de Paula / 

Joao de Paula 
077710230213 - 

 

Secretário(a) 
Executivo(a) 

Rubens Ramos de 
Oliveira 

22/03/1944 063.448.606-34 
743103 

(SSP/MG) 
Maria Ramos de 

Oliveira / Luiz 
070353000205 - 
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Eugenio de Oliveira 

Conselho 
Consultivo 

Benedito Gomes de 
Oliveira 

14/04/1955 729.202.546-34 
8381419 
(SSP/MG) 

Idalina Paula de 
Oliveira / Alcides 

Gomes de Oliveira 
105853860213 MDB 

 

Conselho 
Consultivo 

Eduardo Jose Luquim 17/08/1977 868.327.946-49 
7700353 
(SSP/MG) 

Valdete Maria de 
Jesus Luquim / Jose 

Luquim 
105852660205 - 

 

Conselho 
Consultivo 

Marcio Antonio 
Eurico 

18/03/1964 434.726.056-34 
5458244 
(SSP/MG) 

Cecilia Maria da 
Conceicao / Jose 

Eurico 
000869250221 PSD 
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Correspondência Eletrônica - 3562753

Data de Envio: 
  14/11/2018 14:30:33

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que solicita renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Camanducaia / MG (processo nº
53900.047729/2015-57), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que solicita
renovação de outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que solicita renovação de outorga

Qua, 14 de nov de 2018 16:12

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registro de PAIs ativos

53524.002156/2018
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando análise de Informe da Anatel para
possível aplicação da sanção.
•        Irregularidade: Art. 40, incisos XII e XV do Decreto
2.615/98
•        Data da infração: 26/03/2018;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

NADA CONSTA

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de novembro de 2018 14:30:33
Assunto: Informação sobre entidade que solicita renovação de
outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE, entidade que requer renovação
de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Camanducaia / MG (processo nº 53900.047729/2015-57),
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - CAMANDUCAIA.pdf
221 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Nº 117, sexta-feira, 20 de junho de 2003 97ISSN 1677-7042

GABINETE DO MINISTRO

<!ID594696-0> PORTARIA Nº 135, DE 27 DE MAIO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.000633/03, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da EMPRESA DE COMUNICAÇÃO INTERNACIONAL
LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão de Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, utilizando
o canal 271, classe B1. üência

MIRO TEIXEIRA

(6.375-X 17/06/03 95,23)

torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.
(Processo nº 53740.001017/2000, Concorrência nº 103/2000-
SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594732-0> PORTARIA Nº 273, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Porto Santo Radiodifusão Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Paranaiguara, Estado de Goiás. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. (Processo nº
53670.001195/2000, Concorrência nº 061/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594733-0> PORTARIA Nº 274, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Sociedade Serrado Verdes de Comu-
nicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Crixás, Estado de Goiás. A per-
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli-
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição. (Processo nº 53670.001046/2000, Concorrência nº
059/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594734-0> PORTARIA Nº 275, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Sociedade Serrado Verdes de Comu-
nicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Caiapônia, Estado de Goiás. A per-
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli-
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição. (Processo nº 53670.001046/2000, Concorrência nº
059/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594735-0> PORTARIA Nº 276, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Prisma Engenharia em Telecomuni-
cações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Nova Cantu, Estado do Paraná. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição. (Processo nº 53740.000794/2000, Concorrência nº
091/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594736-0> PORTARIA Nº 277, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Prisma Engenharia em Telecomuni-
cações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Nova Prata do Iguaçú, Estado do
Paraná. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, §
3º, da Constituição. (Processo nº 53740.000794/2000, Concorrência
nº 091/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA
<!ID594737-0> PORTARIA Nº 278, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

.

<!ID594752-0> PORTARIAS DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

242 53640.001242/98 Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Gente Maracás/BA

243 53830.000770/01 Associação Cultural e Comunitária de Cesário Lange Cesário Lange/SP

244 53720.000281/99 União dos Moradores de Maranhãozinho Maranhãozinho/MA

245 53720.000799/01 Associação Comunitária São José de Lagoa Grande do Maranhão - MA Lagoa Grande do Maranhão/MA

246 53830.002031/98 Associação Cultural e Educativa de Radiodifusão Comunitária - ACERC Santa Branca/SP

247 53000.007778/00 ARAMOC - Associação Regional de Amigos e Moradores do Cruzeiro Brasília/DF

248 53740.001345/98 Associação Cultural de São Sebastião da Amoreira São Sebastião da Amoreira/PR

249 53740.001627/98 Fundação Nossa Senhora da Piedade Campo Largo/PR

250 53710.001043/01 Associação de Radiodifusão Comunitária "Pérola do Triângulo" Iturama/MG

251 53103.000005/02 Associação Comunitária de Radiodifusão de Caldeirões Bom Conselho/PE

252 53000.004607/01 Associação Comunitária Monte Castelo F.M (ACRMCFM) Mariano Moro/RS

253 53630.000191/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá Nhamundá/AM

254 53710.000324/01 Associação de Comunicação Comunitária América Camanducaia/MG

255 53710.000636/01 Associação Comunitária e Cultura de Antônio Dias Antônio Dias/MG

256 53710.001596/98 Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde Camanducaia(Monte Verde)/MG

257 53710.001380/99 Associação Acultural de Galiléia Galiléia/MG

258 53103.000957/98 Associação Rádio Comunitária Salgadinho FM Salgadinho/PE

259 53670.000039/99 Associação Comunitária Santa Luzia Aparecida de Goiânia/ GO

260 53710.000474/99 Associação Comunitária Paraisense para o Desenvolvimento Artístico e Cultural São Sebastião do Paraíso/MG

261 53830.003041/98 Associação Comunitária e Cultural de Bastos Bastos/SP

262 53710.000010/02 Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de Jacutinga Santa Rita de Jacutinga/MG

263 53650.001543/99 Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro dos Venâncios Cratéus/CE

264 53830.001288/99 Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Piquete Piquete/SP

265 53710.000589/99 Associação Comunitária Botelhense de Radiodifusão Botelhos/MG

266 53790.001352/98 Associação Comunitária Cadeado para o Desenvolvimento Cultural e Artístico Augusto Pestana/RS

267 53103.000246/01 Associação Comunitária de Apoio e Desenvolvimento Cultural de Traipu Tr a i p u / A L 

MIRO TEIXEIRA

<!ID594727-0> PORTARIA Nº 268, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Montes Belos de Comuni-
cação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Paraúna, Estado de Goiás. A per-
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli-
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição. (Processo nº 53670.001219/2000, Concorrência nº
061/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594728-0> PORTARIA Nº 269, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Montes Belos de Comuni-
cação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Palmeiras de Goiás, Estado de Goiás.
A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º,
da Constituição. (Processo nº 53670.001219/2000, Concorrência nº
061/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594729-0> PORTARIA Nº 270, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Portugal Telecomunicações Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.
(Processo nº 53740.001043/2000, Concorrência nº 103/2000-
SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594730-0> PORTARIA Nº 271, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Portugal Telecomunicações Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina. A permissão
ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.
(Processo nº 53740.001043/2000, Concorrência nº 103/2000-
SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594731-0> PORTARIA Nº 272, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Cidade Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de
São José do Cedro, Estado de Santa Catarina. A permissão ora ou-
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3565287)         SEI 53900.047729/2015-57 / pg. 91



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 6/7

Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
   

 

   

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3565287)         SEI 53900.047729/2015-57 / pg. 92



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 7/7

9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.308.806/0001-77
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/11/1997

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA DE MONTE VERDE
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R DOS EUCALIPTOS
NÚMERO

75
COMPLEMENTO

CEP

37.653-000
BAIRRO/DISTRITO

DISTR MONTE VERDE
MUNICÍPIO

CAMANDUCAIA
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LUCIOCONTABIL@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(35) 3433-1289 / (35) 3438-1544

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/11/2018 às 08:27:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 16/11/2018 08:25
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS. COMUNIT. P/O DESENVOLV. ART. E CULTURAL DE MONTE VERDE

CNPJ: 02.308.806/0001-77

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:26:27 do dia 16/11/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 16/12/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02308806/0001-77

Razão Social: ASS COMUN DESENV ARTISTICO E CULTURAL MONTE VERDE

Nome Fantasia:RADIO COMUNITARIA DE MONTE VERDE

Endereço: RUA DOS EUCALIPTOS 182 / MONTE VERDE / CAMANDUCAIA / MG
/ 37650-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/11/2018 a 15/12/2018

Certificação Número: 2018111602502469400835

Informação obtida em 16/11/2018, às 08:27:40.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE
MONTE VERDE

CNPJ: 02.308.806/0001-77

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:28:15 do dia 16/11/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/05/2019.
Código de controle da certidão: 9849.E8B3.1FAF.3142
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E

CULTURAL DE MONTE VERDE

                          (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.308.806/0001-77

Certidão nº: 162357173/2018

Expedição: 16/11/2018, às 08:28:59

Validade: 14/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E

C U L T U R A L  D E  M O N T E  V E R D E

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.308.806/0001-77, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.047729/2015-57.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 16/11/2018, às
08:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3565304 e o código CRC 9F7FF8D6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57 SEI nº 3565304
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25412/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047729/2015-57.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE , na
localidade de Camanducaia, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº
256, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 20/6/2003, e Decreto Legislativo
nº 186, publicado no DOU de 18/5/2006.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 18/5/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 18/4/2016, à fl. 1 (Carta 1084085), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Silvia Trova Urias;

Vice-Presidente: Dulcineia da Silva;
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Secretário(a): Mariana Fillipini Wolf;

Tesoureiro(a): Orlando de Paula;

Secretário(a) Executivo(a): Rubens Ramos de Oliveira;

Conselho Consultivo: Benedito Gomes de Oliveira;

Conselho Consultivo: Eduardo José Luquim;

Conselho Consultivo: Márcio Antônio Eurico.

 
 

3 .           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 1 (Carta
1084085) /

novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls.

28 a 30
(Requerimento

3182733)

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 14 a 27
(Requerimento

3182733)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 14/15 (Carta
1573475) e 2/3
(Requerimento

3182733)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 10 a 12
(Carta

1084085),
19/20 (Carta

1573475) e 8 a
10

(Requerimento
3182733)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 16/17 (Carta
1573475)
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6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

fls. 28 a 30
(Requerimento

3182733)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido
e atual.

CNPJ 3565292

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
3565295

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
3565296

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão RFB
3565297

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

Certidão
Trabalhista
3565301

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
3564081

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3565287).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53900.047729/2015-57, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE
VERDE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Camanducaia / MG.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001596/1998 e nº
53900.047729/2015-57, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE (CNPJ nº
02.308.806/0001-77), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Camanducaia / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.
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Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 16/11/2018, às
08:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
21/11/2018, às 07:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 13/12/2018, às 01:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Secretário de Radiodifusão, Substituto, em 18/12/2018, às 17:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3565307 e o código CRC 3BF4447F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57 SEI nº 3565307
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária
 

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53900.047729/2015-57.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 25412/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
3565307), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE , executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Camanducaia, estado de Minas Gerais,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.047729/2015-57, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a autorização outorgada à
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte
Verde, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Camanducaia, estado de Minas Gerais.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art.
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223, § 3º da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.001596/1998 e nº 53900.047729/2015-57,
resolve:

                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Monte Verde (CNPJ nº 02.308.806/0001-77), para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Camanducaia, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612 de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/12/2018, às 11:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3707438 e o código CRC 7FAD7EAD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57 SEI nº 3707438
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PORTARIA Nº 6637/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.001596/1998 e nº 53900.047729/2015-57,
resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Monte Verde (CNPJ nº 02.308.806/0001-77), para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Camanducaia, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612 de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3715053 e o código CRC 36968DD1.

Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57 SEI nº 3715053
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.047729/2015-57, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a autorização outorgada à
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte
Verde, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Camanducaia, estado de Minas Gerais.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3715066 e o código CRC 358D61AD.

Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57 SEI nº 3715066

Exposição de Motivos Renovação (3715066)         SEI 53900.047729/2015-57 / pg. 111



 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 28/12/2018 16:07:28
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: Cristiane Babilônia de Melo
Ofício: 5120391
Data prevista de publicação: 31/12/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11358858 PORT Nº 6637_2018 - RTF.rtf
1c4750f47b075061
ffb2d633ba64f8a0

6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Página 1 de 1Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

28/12/2018https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5120391
Comprovante IN_EMP_PRT_6637_28/12/2018 (3733750)         SEI 53900.047729/2015-57 / pg. 112



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018123100022

22

Nº 250, segunda-feira, 31 de dezembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 6.611-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.036620/2016-75, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária José Maia de Andrade -
Tuca Maia, com CNPJ nº 24.891.890/0001-37 e sede na Avenida Rio Verde, Sala B, nº 431,

Centro, na localidade de Montividiu/GO, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.625-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53640.001408/1998 e nº 53900.014228/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de julho de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Zumbi dos Palmares, CNPJ nº
02.749.724/0001-68, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaberaba, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.626-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000522/1998 e nº 53900.010667/2014-47, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação e Cultura de Bom Jardim de Goiás,
CNPJ nº 02.703.739/0001-95, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jardim de Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.627-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002082/1998 e nº 53900.050615/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Artística e Cultural de Ariranha, CNPJ nº
01.746.872/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ariranha, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.628-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000445/1998 e nº 53900.010077/2014-14, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Científica Joseline Pereira de Oliveira, CNPJ
nº 01.161.252/0001-65, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jesus de Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.629-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,

parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos

processos nº 53790.000810/2002 e nº 53900.050327/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de 2016,

a autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária Educativa Cultural

Salzanense, CNPJ nº 04.946.532/0001-77, para executar, sem direito de exclusividade,

o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Liberato Salzano, estado do Rio

Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.630-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000316/2001 e nº 53900.049980/2015-56, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Presidente Bernardes de Radiodifusão,
CNPJ nº 04.413.558/0001-50, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente Bernardes, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.631-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos Processos
Administrativos nº 53650.000739/1999 e nº 53900.048782/2015-75, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Granja (CNPJ nº 03.088.312/0001-97),
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Granja, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.633-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos Processos
Administrativos nº 53790.001017/2001 e nº 53900.057943/2016-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de setembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação Arauto Cultural de Boqueirão do Leão (CNPJ nº
01.144.894/0001-56), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Boqueirão do Leão, estado do Rio Grande do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.634-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001703/1998 e nº 53000.057916/2012-40, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Flor da Serra do Sul, CNPJ nº 02.472.978/0001-81, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Flor da Serra do Sul,
estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.635-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.013201/2003 e nº 53900.045846/2016-67, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de março de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária A Voz de São Francisco de Itabapoana,
CNPJ nº 01.525.691/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Itabapoana, estado do Rio de
Janeiro.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.637-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,

parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos

Processos Administrativos nº 53710.001596/1998 e nº 53900.047729/2015-57,

resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016,

a autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e

Cultural de Monte Verde (CNPJ nº 02.308.806/0001-77), para executar, sem direito de

exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Camanducaia,

estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612 de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Comprovante PUB_DOU_PRT_6637_27/12/2018 (3738637)         SEI 53900.047729/2015-57 / pg. 113

erica.avelino
Realce

erica.avelino
Realce



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.047729/2015-57.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE MONTE VERDE.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4036176 e o código CRC 6625F067.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047729/2015-57,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde, inscrita no CNPJ
nº02.308.806/0001-77,  explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de maio de
2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Camanducaia,
estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 25412/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6637, de 27
de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57 SEI nº 4036176
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.047729/2015-57
Referência:
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE MONTE VERDE.
Assunto:
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a autorização outorgada à
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte
Verde (CNPJ nº 02.308.806/0001-77), para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Camanducaia, estado
de Minas Gerais.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasília, 26 de julho de 2019.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 31/07/2019, às 11:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446107 e o código CRC 54269E2E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57 SEI nº 4446107
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EM nº 00563/2019 MCTIC
 

Brasília, 26 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.047729/2015-57,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde, inscrita no 
CNPJ nº02.308.806/0001-77, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de maio de 2016, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Camanducaia, estado de Minas Gerais, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25412/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  6637,  de  27  de  dezembro  de  2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36537/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.047729/2015-57.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4692084 e o código CRC F7DE8C97.

Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57 SEI nº 4692084
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